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PROCESSO 10120.737803/2019-29

ACORDAO 2102-003.771 — 22 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 4 de junho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TJO PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/01/2017

SIMPLES NACIONAL. EFEITOS DA EXCLUSAO. ATIVIDADE VEDADA. CESSAO
DE MAO DE OBRA. SUMULA CARF 76.

A pessoa juridica excluida do Simples Nacional, fica obrigada a recolher as
contribuicGes destinadas a Previdéncia Social, relativas a quota patronal e
as destinadas a outras entidades e fundos, desde a competéncia que nao
mais estiver no regime simplificado. A impugnacdo do ADE ndo se
confunde com o dever de recolher os tributos exigidos em autuacao.

Apds a exclusdao do Simples devem ser deduzidos eventuais recolhimentos
da mesma natureza efetuados nessa sistematica, observando-se os
percentuais previstos em lei.
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RESPONSABILIDADE ~ TRIBUTARIA POR  SOLIDARIEDADE.  PESSOAS
EXPRESSAMENTE  DESIGNADAS POR LEl. GRUPO ECONOMICO.
DEMONSTRAGAO DE INTERESSE COMUM. DESNECESSIDADE.

Ha previsao contida em lei previdencidria de que a caracteriza¢cdo de grupo
econdmico constitui-se em fundamento suficiente para caracterizar a
responsabilidade soliddria entre as empresas integrantes do grupo.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INTERPOSICAO DE PESSOAS NO QUADRO
SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.

Cabe a imposicdao de responsabilidade tributaria em razao do interesse
comum na situacdo que constitui fato gerador da obrigacao tributaria
gquando demonstrado que o responsabilizado ostentava a condicdo de
socio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas
pessoas integradas ao quadro social da pessoa juridica.

MULTA QUALIFICADA. CONFIGURACAO DE FRAUDE. REDUGAO. LIMITE
LEGAL.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/01/2017
			 
				 SIMPLES NACIONAL. EFEITOS DA EXCLUSÃO. ATIVIDADE VEDADA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. SUMULA CARF 76.
				 A pessoa jurídica excluída do Simples Nacional, fica obrigada a recolher as contribuições destinadas à Previdência Social, relativas à quota patronal e às destinadas a outras entidades e fundos, desde a competência que não mais estiver no regime simplificado. A impugnação do ADE não se confunde com o dever de recolher os tributos exigidos em autuação.
				 Após a exclusão do Simples devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SOLIDARIEDADE. PESSOAS EXPRESSAMENTE DESIGNADAS POR LEI. GRUPO ECONÔMICO. DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE COMUM. DESNECESSIDADE. 
				 Há previsão contida em lei previdenciária de que a caracterização de grupo econômico constitui-se em fundamento suficiente para caracterizar a responsabilidade solidária entre as empresas integrantes do grupo.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO. 
				 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária quando demonstrado que o responsabilizado ostentava a condição de sócio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social da pessoa jurídica. 
				 MULTA QUALIFICADA. CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE. REDUÇÃO. LIMITE LEGAL.
				 Aplica-se a multa qualificada correspondente à duplicação do percentual da multa de ofício apenas quando verificada a ocorrência de conduta dolosa caracterizada como sonegação, fraude ou conluio, de forma individualizada, aplicando-se o limite de 100% em razão de lei superveniente mais benéfica.
				 MULTA. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. PROPORCIONALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO.
				 Ao CARF, como órgão do Poder Executivo, cabe o exercício do controle de legalidade. Não lhe compete apreciar questões relativas à ofensa de princípios constitucionais, tais como da legalidade, da razoabilidade, não confisco ou da capacidade contributiva, dentre outros, competindo, no âmbito administrativo, tão somente aplicar o direito tributário positivado. 
				 Salvo nos casos de recursos julgados sob a sistemática de repercussão geral e/ou repetitivos, no âmbito dos Tribunais Superiores, a jurisprudência judicial não possui efeito vinculante.
				 SÚMULA CARF Nº 2. EFEITO VINCULANTE AOS JULGADORES.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA MORATÓRIA. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA. 
				 A multa de ofício de 75%, que pode inclusive ser qualificada, não se confunde com a multa moratória, por atraso no recolhimento do tributo. Trata-se de institutos diversos, não sendo possível uma substituir a outra, por disposição legal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário do devedor principal, exceto a preliminar de ilegitimidade passiva do sócio. Na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para: (i) deduzir eventuais recolhimentos de mesma natureza efetuados na sistemática do Simples Nacional, observando-se os percentuais previstos em lei, nos termos da Súmula CARF nº 76; e(ii) reduzir a multa de ofício ao patamar de 100%, em razão da legislação superveniente mais benéfica. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário do responsável tributário Algoulart Comércio Atacadista de Carnes Eireli, mantendo a pessoa jurídica no polo passivo da relação tributária. Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário dos demais solidários, mantendo as pessoas físicas no polo passivo da relação tributária. Vencidos os conselheiros Vanessa Kaeda Bulara de Andrade (relatora) e Yendis Rodrigues Costa, que afastaram o vínculo de responsabilidade tributária dos sócios pessoas físicas. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro José Márcio Bittes. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Yendis Rodrigues Costa.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Cleberson Alex Friess - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Vanessa Kaeda Bulara de Andrade - Relatora
		 (documento assinado digitalmente)
		 José Márcio Bittes - Redator designado 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Carlos Marne Dias Alves, Jose Marcio Bittes, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Yendis Rodrigues Costa, Cleberson Alex Friess (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de auto de infração (fls. 02/39) para lançamento das contribuições sociais previdenciárias, parte patronal e sobre GILRAT/aposentadoria especial, incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais informadas em GFIP (fls. 115/133), em razão de exclusão do regime do Simples Nacional, por atividade impeditiva e descumprimento da legislação correlata.
		 A autuação perfaz os seguintes valores de principal, multa de ofício qualificada em 150% e juros:
		 
		 CONTRIB RISCO AMBIENT/APOSENT ESPEC - LANÇ OF201.134.92
		 JUROS DE MORA63.258.21
		 MULTA PROPORCIONAL301.702.32
		 CP PATRONAL - CONTRIB EMPRESA/EMPREGADOR- L O1.246.201.20
		 JUROS DE MORA 397.271,55
		 MULTA PROPORCIONAL1.869.301.74
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (GILRAT e patronal) 4.078.869.94
		 
		 CONTRIB TERC - SESI - LANÇAMENTO DE OFÍCIO93.034,15
		 JUROS DE MORA 26.646.17
		 MULTA PROPORCIONAL 139.551,15
		 CONTRIB TERC - SENAI - LANÇAMENTO DE OFÍCIO 62.022,73
		 JUROS DE MORA 19.764,05 
		 MULTA PROPORCIONAL 93.034,02
		 CONTRIB TERC - INCRA - LANÇAMENTO DE OFÍCIO12.404,43
		 JUROS DE MORA 3.952,66
		 MULTA PROPORCIONAL18.606,55
		 CONTRIB TERC - SALÁRIO EDUCAÇÃO - LANÇ OFÍCIO155.057,01
		 JUROS DE MORA 49.410,40
		 MULTA PROPORCIONAL232.585,45
		 CIDE -CONTR TERC-SEBRAE/APEX/ABDI-LANÇ OFÍCIO 37.213,57
		 JUROS DE MORA 11.858,36
		 MULTA PROPORCIONAL (Passível de Redução) 55.820,30
		 VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 1.013.961,00
		 
		 Foi atribuída responsabilidade solidária aos sócios, pessoa jurídica ALGOULART, com base no art. 124, II do CTN (de direito em razão de pessoas expressamente designadas por lei como grupo econômico); às pessoas físicas WAYNER, com base no art. 135, III e 124, I, do CTN e FERNANDO, conforme arts.135, inciso III e 124, inciso I, do CTN (de fato, em razão de pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, na condição de representantes de pessoas jurídicas).
		 Também conforme fls. 127 (item 9.2.1 do relatório fiscal), a fiscalização imputou a multa de ofício de forma qualificada sob o argumento de prestação de informação falsa ao fisco, por considerar que o contribuinte informou ser optante do Simples Nacional, reduzindo o valor devido e o recolhimento em favor da Seguridade Social, o que configura, em tese, em seu entendimento, a conduta ilegal. Em razão disso, houve também representação fiscal para fins penais (fls. 127/128).
		 Como bem assentou os fatos relatados no relatório da decisão de piso, peço venia para reproduzi-lo até a apresentação das impugnações: 
		 “(...)
		 Relatório
		 1 Autos de infração 
		 Trata-se de créditos tributários lançados em face do contribuinte acima identificado, do responsável tributário pessoa jurídica ALGOULART COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES EIRELI, CNPJ nº 61.170.411/0001-10, e dos responsáveis tributários pessoas físicas WAYNER ALCAZAS CLAUDINO, CPF nº 305.882.601-00, e FERNANDO QUEIROZ DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 323.060.948-45, por meio dos autos de infração discriminados a seguir:
		 DESCRIÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO
		 VALOR ORIGINAL
		 
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DA EMPRESA E DO EMPREGADOR:
		 2141 Contribuição previdenciária patronal
		 •   Infração: divergência de contribuição da empresa sobre bases declaradas   de   empregado   - descaracterização   do   Simples Nacional. Multa aplicada: 150%
		 1.240.457.00
		 
		 DESCRIÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO
		 VALOR ORIGINAL
		 
		 •   Infração: divergência de contribuição da empresa sobre bases declaradas de contribuinte individual - descaracterização do Simples Nacional. Multa aplicada: 150%
		 5.744,20
		 
		 2158 Contribuição Riscos Ambientais/Aposentadoria Especial 
		 •  Infração: divergência de GILRAT sobre bases declaradas de empregado - descaracterização do Simples Nacional. Multa aplicada: 150%
		 201.134,92
		 
		 CONTRIBUIÇÃO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS:
		 
		 
		 2323 Contribuição para terceiros - SESI 
		 •   Infração: SESI - contribuições devidas. Multa aplicada: 150%
		 93.034,15
		 
		 2317 Contribuição para terceiros - SENAI 
		 •   Infração: SENAI - contribuições devidas. Multa aplicada: 150%
		 62.022,73
		 
		 2249 Contribuição para terceiros - INCRA 
		 •   Infração: INCRA - contribuições devidas. Multa aplicada: 150%
		 12.404,43
		 
		 2164 Contribuição para terceiros - Salário-Educação 
		 •   Infração: Salário-Educação - FNDE - contribuições devidas. Multa aplicada: 150%
		 155.057,01
		 
		 2369 Contribuição para terceiros - SEBRAE 
		 •   Infração: SEBRAE - contribuições devidas. Multa aplicada: 150%
		 37.213,57
		 
		 Conforme consta no relatório fiscal, os autos de infração referem-se às contribuições previdenciárias patronais e as devidas às outras entidades e fundos acima discriminadas incidentes sobre remunerações pagas pela TJO a empregados e contribuintes individuais que lhe prestaram serviço, em decorrência da prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias ao inserir nas GFIP que a empresa fiscalizada era optante pelo Simples Nacional, sendo que ela não podia participar do regime tributário simplificado.
		 Os fatos geradores e as bases de cálculo dos créditos tributários lançados corresponderam às remunerações pagas aos empregados e contribuintes individuais, informadas mediante GFIP pela própria empresa fiscalizada, relativos às cotas patronais das contribuições destinadas à Seguridade Social e às outras entidades e fundos que deixaram de ser constituídas pelo contribuinte em razão da declaração de que era optante pelo Simples Nacional.
		 A Autoridade Tributária atribuiu responsabilidade tributária à pessoa jurídica ALGOULART(...) por integrar grupo econômico com a fiscalizada TJO, relatando, em suma, o seguinte conjunto de atos e fatos:
		 A TJO foi constituída em 30/07/2012, apresentou DIPJ em 2012, aderiu ao Simples Nacional a partir de 2013 e deixou de apresentar Escrituração Fiscal Digital e Escrituração Contábil Fiscal no período de apuração do lançamento;
		 A TJO foi excluída do Simples Nacional com efeitos a partir de 01/01/2017 por meio do Ato declaratório Executivo n° 1983597, de 09/09/2016, em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, tendo incorrido na vedação prevista no art. 17, inciso V, da Lei Complementar n° 123/2006;
		 Posteriormente, com efeitos a partir de 01/01/2015, a TJO foi excluída do Simples Nacional por força do Ato Declaratório Executivo n° 30, de 03/06/2019, publicado no Diário Oficial da União em 04/06/2019, em virtude de realizar cessão ou locação de mão de obra, ser constituída por interposta pessoa e realizar despesas em valor que superou em mais de 20% o valor de ingressos de recursos no ano de 2016, tendo incorrido nas vedações previstas no art. 17, inciso XII, e no art. 29, incisos IV e IX, da Lei Complementar n° 123/2006;
		 “[...] apesar de constar no seu nome empresarial ‘Prestadora de Serviços na produção de alimentos pré-preparados para Restaurantes, lanchonetes e similares’, sua atividade cadastrada é de ‘fabricação outros prod. Alimente. Não especif. anteriormente’”;
		 Os trabalhadores registrados na TJO são quase todos de áreas próprias de frigorífico, sendo a grande maioria classificada no código 8485 da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), que abrange abatedores, açougueiros, desossadores, magarefes e retalhadores de carne. Tal fato indica que os trabalhadores atuam na área-fim de empresa diversa da TJO;
		 A TJO “apenas registra trabalhadores em seu quadro de pessoal, sem ter de fato uma atividade econômica, sendo que os empregados exercem suas funções na empresa Algoulart Comércio Atacadista de Carnes Eirelli, CNPJ n° 61.170.411/0001-10, na área de produção de carne e abate de bovinos”;
		 Consta nas declarações tributárias da Algoulart que o seu estabelecimento matriz não possui empregados e que o seu estabelecimento filial, “que funciona no mesmo endereço que a empresa TJO, possui em torno de 05 empregados, informados em suas GFIP, no período de 01/01/2015 a 31/12/2017”;
		 Foram identificadas 31 ações trabalhistas no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região em que “os reclamantes, embora estejam registrados na TJO (...), trabalham na empresa Algoulart Comércio (...). Em todos os processos houve acordo”;
		 Em 2015 e 2016, “a Receita Bruta declarada pelo contribuinte [TJO] ficou bem próxima do limite para opção pelo Simples Nacional, porém ficou próxima também do montante gasto com a mão-de-obra, não havendo em tese quase nenhum recurso para as demais despesas operacionais ou para retirada de lucros e dividendos”. Em 2015, a TJO declarou uma massa salarial de R$2.639.135,16 para uma receita bruta de R$3.579.608,17, e, em 2016, declarou uma massa salarial de R$3.312.407,36 para uma receita bruta de R$3.201.633,19; 
		 “A empresa TJO funciona no mesmo endereço que a filial da empesa Algoulart, onde funciona o frigorífico, ou seja, Avenida (...) e a totalidade do seu faturamento tem origem em pagamentos efetuados pela empresa Algoulart”; 
		 O responsável pela TJO no cadastro CNPJ, Sr. Wayner (...), “entregou DIRPF somente até o ano calendário de 2008. Para alguém que é o único proprietário de uma empresa que paga salários em sua folha de pagamento no montante de R$ 3 milhões anuais, deveria haver declarações para os períodos de 2013 a 2017”; 
		 Em resposta a termo de intimação fiscal, a TJO apresentou resposta sob a firma de Jurandir(...), que é o representante legal da Algoulart, fato que demonstra a unidade de administração para as duas empresas; 
		 A Autoridade Tributária assim concluiu:
		 7.1.17. Assim, podemos concluir que a TJO está sendo utilizada para terceirização da atividade-fim do frigorífico Frian (...), que atualmente atua sob a denominação Algoulart.
		 7.1. 18.. Diante dos fatos narrados, há indícios que os segurados informados nas suas GFIP são, na verdade, funcionários da empresa Algoulart.
		 [...]
		 7.1.21. Considerando o relato acima, os fatos são irrefutáveis no sentido de que a empresa fiscalizada constitui grupo econômico. Tratam-se (sic) de empresas administradas pelos mesmos sócios, compondo, um grupo empresarial, razão pela qual, são aqui considerados corresponsáveis solidários, nos moldes dos artigos 124, Inciso II do Código Tributário Nacional.
		 Foi atribuída responsabilidade tributária à empresa Algoulart e aos sócios administradores da TJO e da Algoulart.
		 Foi infligida (sic) multa de ofício qualificada no percentual de 150% do valor originário das contribuições lançadas, com fundamento no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, combinado com o art. 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/1996 e com o art. 72 da Lei nº 4.502/1964 (fraude).
		 Em decorrência dos procedimentos fiscais realizados nas pessoas jurídicas Algoulart e TJO em 2019, foram constituídos os seguintes procedimentos administrativos fiscais, tendo ambas as empresas no polo passivo das autuações (contribuinte e responsável):
		 PAF
		 FISCALIZADO
		 ASSUNTO PRINCIPAL
		 
		 10120.742982/2019-00
		 ALGOULART
		 Sub-rogação da Algoulart nas contribuições incidentes sobre a comercialização de produtos rurais por pessoas físicas de 01/2015 a 12/2017.
		 
		 10120.755066/2019-46
		 ALGOULART
		 Contribuições incidentes sobre a remuneração paga a contribuintes individuais de 01/2015 a 12/2017 e multas regulamentares por descumprimento de obrigações acessórias.
		 
		 10120.737803/2019-29
		 TJO
		 Contribuições incidentes sobre a folha de pagamento de empregados e contribuintes individuais de 01/2015 a 01/2017 (exclusão do Simples Nacional).
		 
		 10120.740497/2019-16
		 TJO
		 Contribuições incidentes sobre a folha de pagamento de empregados e contribuintes individuais de 02/2017 a 12/2017 (exclusão do Simples Nacional).
		 
		 2 Impugnações 
		 O contribuinte e os três responsáveis tributários impugnaram a autuação sob a firma do mesmo escritório de advocacia e dos mesmos advogados.
		 O contribuinte TJO alegou o seguinte, em síntese:
		 A TJO é “uma empresa do ramo alimentício que presta serviços precipuamente para a Algoulart [...], elaborando cortes de carne para restaurantes e afins”. O seu faturamento “sempre esteve abaixo do limite imposto na Lei Complementar nº 123/2006” e “a empresa também não pratica atividades vedadas [...] ou deu causa à sua exclusão do sistema [...].
		 Logo, não é cabível desconsiderar sua opção como optante do SIMPLES NACIONAL, nem cobrar as contribuições previdenciárias, bem como contribuições a entidades e fundos”;
		 O Fisco Federal também está cobrando da empresa “os débitos declarados pela sistemática do Simples Nacional”. Como há duplicidade de cobrança de contribuições previdenciárias, a empresa não pode estar simultaneamente em dois regimes tributários e os débitos perante o Simples Nacional já são objetos de execução fiscal, então o lançamento impugnado deve ser julgado improcedente;
		 A multa de ofício aplicada no percentual de 75% possui “manifesta contrariedade aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade e, sobretudo, vedação ao confisco”;
		 “[...] não havia razões para a empresa não estar no Simples Nacional, logo o sócio não pode ser responsabilizado pelo ato de ter se adequado à norma que regia o sistema simplificado de tributação. Como se não bastasse, as hipóteses em que cabe responsabilidade pelos créditos fazendários, ainda assim subsidiária, só se configura nos casos de dissolução irregular da sociedade, excesso de poderes nos atos administrativos ou infração à lei, conforme prevê o Art. 135 do CTN. [...] Logo, a inclusão dos sócios, em processos administrativos só seria cabível quando ficasse comprovada a ocorrência de alguma das hipóteses legais que a autorizaria e que vão citadas expressamente nos acórdãos acima (excesso de poderes, infração à lei ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, no caso do sócio), e, mesmo assim, somente DEPOIS de provada a impossibilidade de efetuar a cobrança diretamente da empresa”.
		 O contribuinte TJO pediu a exclusão do sócio Wayner (...) do polo passivo, a improcedência do lançamento e, subsidiariamente, a redução da alíquota da multa de ofício para 20%.
		 O responsável tributário Algoulart repetiu parte das alegações do contribuinte TJO, acrescentando o seguinte, em síntese:
		 A Algoulart deve ser excluída do polo passivo da autuação porque: os documentos integrantes do lançamento comprovam, apenas, a contratação e o pagamento pela prestação dos serviços contratados pela Algoulart junto à TJO, configurando nada mais que uma terceirização de mão de obra; a acusação de que existe uma administração comum entre a Algoulart e a TJO “não serve como meio de comprovação da existência do grupo econômico, pois não há prova do interesse comum e a atuação em conjunto das supostas integrantes”; o STJ firmou o entendimento de que, “para a responsabilização tributária de empresas que integrem grupo econômico não basta a mera configuração dessa situação, mas que, todas as empresas desse grupo tenham realizado CONJUNTAMENTE o fato gerador, o que não ocorreu no caso em testilha”. No caso concreto, “tendo em vista que as empresas não estão enquadradas dentro desses requisitos supracitados, não há que se falar em configuração de grupo econômico”.
		 O responsável tributário Algoulart pediu a desconstituição da caracterização de grupo econômico para excluir a sua responsabilidade solidária, a exclusão do sócio Fernando Queiroz de Oliveira Silva do polo passivo, a improcedência dos autos de infração porque a opção pelo Simples Nacional foi legal e, subsidiariamente, a redução da alíquota da multa de ofício para 20%.
		 Os responsáveis tributários Wayner e Fernando ratificaram os argumentos apresentados pelas pessoas jurídicas e solicitaram a sua exclusão do polo passivo, a improcedência do lançamento e, subsidiariamente, a redução da alíquota da multa de ofício para 20%. (...)” - destaques desta Relatora
		 O relatório fiscal constou às fls. 115/133.
		 O acórdão de fls. 398/415 julgou as impugnações improcedentes, cuja ementa destaco a seguir:
		 “CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS INDEVIDAMENTE DECLARADOS. AUTOS DE INFRAÇÃO. PREVALÊNCIA NA COBRANÇA.
		 Independentemente de estarem sendo cobrados administrativamente ou judicialmente, os créditos tributários indevidamente declarados pelo contribuinte não prevalecem sobre os autos de infração pautados sobre a realidade fática e jurídica da situação do contribuinte.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINÁRIO POR ÓRGÃO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA.
		 A instância administrativa é incompetente para se manifestar originariamente sobre constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. APLICABILIDADE.
		 As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias previdenciárias, se comprovadas práticas comuns, prática conjunta do fato gerador ou existência de confusão patrimonial.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.
		 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária quando demonstrado que o responsabilizado ostentava a condição de sócio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social da pessoa jurídica.”
		 Houve recurso voluntário interposto pelo contribuinte principal TJO (fls. 465/473) e pelos responsáveis por solidariedade, empresa sócia Algoulart (fls. 485/493), e as pessoas físicas sócios Wayner (fls. 496/502) e Fernando (fls. 476/482), reiterando as razões da defesa. Em breve síntese e com alegações similares, alegaram:
		 a anulação da caracterização de grupo econômico, 
		 a licitude da cessão (terceirização) da mão de obra, 
		 a exclusão do(s) sócio(s) do polo passivo,
		 o julgamento de improcedência dos autos de infração ou, 
		 alternativamente, a redução da multa de ofício para 20%.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade – Relatora.
		 Os quatro recursos voluntários a serem julgados são tempestivos.
		 Quantos aos requisitos de admissibilidade, conheço parcialmente, apenas em relação ao recurso do recorrente principal TJO. Quando aos demais, conheço integralmente. 
		 
		 Recurso do sujeito passivo principal TJO
		 PRELIMINARES
		 Em suas alegações, a empresa traz os argumentos de (i) inexistência de grupo econômico, justificando que a relação entre as empresas seria de terceirização de mão de obra, (ii) falta de prova pela fiscalização da atuação conjunta, quanto ao fato gerador; (ii) licitude de planejamento tributário, (ii) ilegitimidade passiva do Sócio Wayner por inexistência de ilícito ou ato fraudulento.
		 
		 Ilegitimidade passiva por grupo econômico
		 A lei 8.212/91, em seu art. 30, IX, estabelece que as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes das legislação previdenciária.
		 Compulsando os autos, verifico que o relatório fiscal (fls. 115/133) deixou consignado que os trabalhadores registrados na TJO atuavam, na realidade, na empresa Algoulart, cujo endereço e administração eram comuns, inclusive. Foi demonstrado, pela apresentação da contabilidade atinente às folhas de pagamentos e despesas registradas tanto na empresa TJO quanto na Algoulart, que a receita da recorrente TJO provinha integralmente dos pagamentos efetuados pela Algoulart.
		 Esta situação não foi afastada por provas trazidas pela recorrente, nem em impugnação nem em voluntário.
		 Ademais, quanto a organização de grupo econômico, é possível verificar que a forma de operacionalizar das duas empresas se identificam como o previsto na própria lei 8.212/91, no sentido de serem uma reunião de duas empresas, cada uma com personalidade jurídica própria, mas sujeitas a mesma administração e/ou controle ou direção de outra. É possível verificar que a empresa TJO, em verdade, seria uma interposta pessoa, apenas fictícia, para aproveitamento da redução da carga tributária do Simples Nacional, quando em realidade, o funcionamento das atividades empresariais se dão unicamente na empresa Algoulart.
		 Assim, a meu ver, houve configuração de responsabilidade solidária das empresas integrantes na forma de grupo econômico decorrente da disposição expressa do inciso IX do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991 e, em sendo assim, respondem entre si, solidariamente, pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, inexistindo necessidade de demonstração de interesse comum na realização do fato gerador.
		 Destaco:
		 Lei 8.212/91
		 “Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
		 (...)
		 IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;”
		 
		 CTN
		 “Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 (...)
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.”
		 
		 Verifica-se também a aplicação, ao caso, da Súmula CARF 210, cujo teor transcrevo:
		 “As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.” – destaques da Relatora
		 Assim, como sabido, o art. 17, XII, da LC 123/06 determina que não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, a microempresa ou empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mão-de-obra. E, neste ponto, a autoridade fiscal apontou que as empresas funcionavam como tal, em que a TJO cedia mão de obra para a filial da sócia Algoulart, estando em mesmo espaço físico da tomadora (tida como uma interposta empresa), inclusive, com comprovação da escrituração contábil de que as despesas pagas pela Algoulart se referem a receita total da empresa TJO, com número de notas fiscais sequenciais.
		 Nesse ponto, inclusive, entendo que a vedação da cessão de obra como atividade no Simples Nacional, independe dos argumentos recursais trazidos, no sentido da licitude da cessão (terceirização) da mão de obra. Ainda que seja permitida terceirizar a atividade fim, não é o caso da lide tal situação e sim, a vedação de realizar cessão de não de obra no regime simplificado. 
		 Destaco os motivos da exclusão do Simples Nacional, às fls. 117:
		 “6. DAS RAZÕES DO LEVANTAMENTO DOS CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS 6.1. A empresa foi excluída do Simples Nacional, conforme Ato Declaratório Executivo n° 30, de 03 de junho de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 04/06/2019, em virtude de realizar cessão ou locação de mão de obra, ser constituída por interposta pessoa e superar em mais de 20% (vinte por cento) o valor das despesas pagas, o valor de ingressos de recursos no ano de 2016,incorrendo nas vedações do inciso XII do art. 17 e incisos IV e IX do art. 29 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com efeitos a partir de 01/01/2015, impedindo a opção pelo Simples Nacional.” – destaques da Relatora
		 Dessa forma, pela comprovação dos fatos motivadores da exclusão do SIMPLES NACIONAL, ou seja, realização de cessão ou locação de mão de obra, por intermédio de interposta pessoa e caracterização de grupo econômico, estando vedada a forma de apuração tributária pelo Simples, entendendo que a empresa ignorou intencionalmente tal fato e, continuou declarando indevidamente, apurando e recolhendo, como optante, propositadamente, a tributação correlata, mantenho a decisão de piso.
		 
		 Da ilegitimidade passiva do sócio Wayner
		 Não conheço de tal alegação por falta de interesse de agir da empresa, em nome do terceiro, ainda que representante legal da empresa na condição de sócio, e ainda que tenha tido para si, a atribuição de responsabilidade solidária, com base na Súmula CARF 172 a seguir reproduzida:
		 “A pessoa indicada no lançamento na qualidade de contribuinte não possui legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo crédito tributário lançado.” 
		 
		 MÉRITO
		 Da regularidade da opção pelo Simples Nacional
		 A recorrente aduz que preenchia os requisitos legais para o regime e não praticava atividades vedadas ou, ultrapassava os limites de receita bruta. Entendo que tais argumentos são cabíveis exclusivamente, no processo administrativo atinente ao ato de exclusão do Simples e não, neste rito que cuida do lançamento das contribuições previdenciárias a cargo da empresa e sobre GILRAT, com base nos artigos do Decreto 70.235/72 e art. 39 da LC 123/06.
		 Por tais razões, afasto tais argumentos. 
		 
		 Da cobrança em duplicidade
		 Alegou a recorrente que o fisco realizou a cobrança das contribuições previdenciárias, tanto pelo rito do Simples quanto pelo regime normal, o que configuraria bis in idem.
		 A decisão recorrida de fls. 405/406 declara que não houve dupla cobrança. Reproduzo:
		 “(...) Como a TJO foi excluída do Simples Nacional, então esteve sujeita às contribuições patronais incidentes sobre a folha de pagamentos no período de apuração do lançamento (2015 a 2017).
		 De fato, as execuções fiscais discriminadas nos relatórios trazidos aos autos pelas impugnantes abrangem, em parte, o período de apuração do lançamento ora sob julgamento. Entretanto, elas se referem a créditos tributários do Simples Nacional declarados pelo contribuinte TJO, de modo que não houve dupla exigência por parte da RFB. Ao contrário, enquanto o contribuinte declarou e constituiu voluntariamente os créditos que entendeu serem devidos, relativos ao Simples Nacional, a Administração Tributária detectou que ele não cumpria os requisitos exigidos pela lei e o excluiu do regime simplificado com efeitos retroativos a 01/01/2015 e constituiu de ofício os créditos tributários incidentes sobre a folha de pagamentos.
		 Obviamente, o contribuinte não poderá ser compelido a arcar com ambas as formas de tributação, devendo prevalecer somente uma delas.
		 Para a Administração Tributária, conforme a lei, deve prevalecer a tributação sobre a folha de pagamentos, tanto que realizou a sua constituição de ofício. Assim sendo, não será possível atender ao pleito dos impugnantes no sentido de julgar improcedente lançamento sobre a folha de pagamentos para fazer prevalecer as execuções fiscais em andamento relativas aos débitos declarados do Simples Nacional.”
		 Entendo que devem ser observadas as disposições da Sumula CARF nº 76 que reproduzo a seguir e, que tem efeito vinculante aos julgadores do CARF, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018:
		 “Na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada.”
		 Por tal razão, reformo a decisão neste ponto, para aplicar a dedução de recolhimentos da mesma natureza efetuados na forma do Simples Nacional, observando-se os percentuais previstos em lei, se existentes tais recolhimentos.
		 
		 Da multa de ofício - caráter confiscatório, razoabilidade, e desproporcionalidade e redução ao patamar máximo de 20%
		 Em que pesem as alegações que foram trazidas, esclareço que o CARF, no exercício de controle de legalidade, tão somente, não tem a competência para afastar aplicação de lei com base em questões de ilegalidade e/ou de inconstitucionalidade.
		 Além disso, não existe caráter confiscatório na multa de ofício prevista na legislação. E, em sede de processo administrativo tributário, não cabe apreciar questões relativas à ofensa a princípios constitucionais, tais como da razoabilidade, proporcionalidade, do não confisco ou da capacidade contributiva, dado que no âmbito administrativo, a aplicação se dá exclusivamente, ao direito tributário positivado.
		 Nesse sentido, a jurisprudência judicial não possui legalmente eficácia normativa, não se constituindo em normas gerais de direito tributário se não atendidos nenhum dos requisitos previstos no Processo Administrativo Fiscal. Exceção aos casos julgados sob a sistemática de repercussão geral ou recursos repetitivos, no âmbito dos Tribunais Superiores, não sendo, porém, o caso em tela.
		 Portanto, aplico o entendimento uníssono do CARF, publicizado na SÚMULA CARF nº 2:
		 “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.”
		 Com relação à redução da multa ao limite de 20% conforme entendimento do STF e da própria capacidade tributária, esclareço que a multa de ofício de 75% não se confunde com a multa moratória, não sendo possível uma substituir a outra.
		 A multa de ofício previdenciária tem previsão no art. 35 A da lei 8.212/91, cujo percentual é de 75% e, decorre de expressa disposição legal para os casos de infração tributária, devendo ser imputada sempre que inexistente dolo.
		 Já a multa moratória que é limitada a 20%, decorre do pagamento em atraso, o que não é o caso dos autos.
		 Quanto as demais alegações de infração à proporcionalidade, capacidade contributiva ou ocorrência de confisco, como já ressaltei, não podem nem devem ser apreciados em sede de tribunal administrativo.
		 A capacidade contributiva não guarda relação com as multas (que é crédito tributário e não tributo) aplicadas por descumprimento da legislação.
		 Esclareço adicionalmente que a vedação ao confisco, garantia constitucional, importaria em apreciação da inconstitucionalidade da lei, o que é defeso na instância administrativa, em razão da Súmula CARF nº 2, aprovada pelo Pleno em 2006, já citada no item acima.
		 Assim, mantenho a autuação, pelas razões acima, mas reduzo a multa qualificada ao patamar de 100%, por lei superveniente mais benéfica.
		 
		 Recursos dos responsáveis por solidariedade
		 Passo a seguir a análise, conjuntamente, dos três recursos dos responsáveis por solidariedade que, apesar de apresentados de forma apartada, trazem as mesmas alegações.
		 Em preliminares, aduzem a permissão em lei de realização de atividade de terceirização de mão de obra e não configuração do grupo econômico, a falta de prova pelo Fisco sobre a atuação conjunta ou confusão patrimonial, a licitude de planejamento tributário, a ilegitimidade passiva solidária por falta do preenchimento seja do art. 124, I (atribuição da solidariedade de fato ao sócio Wayner e ao sócio Fernando no sentido que o simples “interesse comum” econômico não justifica a atribuição, mas deve haver interesse jurídico comum), seja pela indicação do art. 124, II (solidariedade de direito à empresa Algoulart).
		 
		 Da ilegitimidade passiva solidária dos sócios pessoas físicas
		 O recorrente Wayner alega que houve falta do preenchimento seja no art. 124, I no sentido que o simples [“interesse comum” econômico não justifica a atribuição, mas deve haver interesse jurídico comum). E, que “foi incluído como responsável solidário por suposta fraude, o que seria indevido. Não houve ato doloso, fraude ou excesso de poder. A responsabilização solidária viola o art. 135 do CTN, pois não estão presentes as condições legais. Cita jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 825853/MG) e do próprio CARF, que divergem sobre a interpretação do “interesse comum” do art. 124, I do CTN.]
		 Para melhor compreensão, destaco as indicações que foram feitas, pela fiscalização, quanto à conduta do responsável solidário Wayner (sócio da recorrente TJO) apresentadas como justificativa para a imputação da solidariedade (fls. 04 do auto de infração e fls. 125/126 do relatório fiscal):
		 “Responsabilidade Tributária 
		 Responsabilidade Solidária de Fato
		 Motivação
		 No exercício das funções de Auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, e no curso da ação fiscal iniciada em 10/05/2019, constatamos que o Contribuinte informou indevidamente nas GFIP relacionadas ao período de 01/2015 a 12/2017, no campo SIMPLES, ser optante pelo simples (código 2) quando na verdade deveria ter informado no referido campo o código 1 (não optante), uma vez que o Contribuinte não poderia ter se declarado como optante pelo simples, tendo em vista exercer atividade de prestação de serviços, ser constituída por interposta pessoa e superar em mais 20% (vinte por cento) o valor das despesas pagas, o valor de ingressos de recursos no ano de 2016, incorrendo nas vedações do inciso XII do art. 17 e incisos IV e IX do art. 29 da Lei complementar n° 123, de 2006.
		 O fato de o Contribuinte ter se declarado como optante pelo simples indevidamente e aliado ao fato de não ter efetuado os pagamentos das contribuições previdenciárias a cargo da Empresa, caracteriza, em tese, dolo do Contribuinte.
		 Foram emitidos os atos declaratórios executivo — ADE n° 1983597, de 09 de setembro de 2016 e n° 30, de 03 de junho de 2019 declarando excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a partir de 01/01/2015.
		 Portanto, sobejam elementos indicativos de que a informação indevida do código Opção pelo Simples que vem ocorrendo desde 01/01/2016 fere princípios legais, pois, em tese, há indícios de que o enquadramento incorreto foi realizado com intuito de fraude e sonegação. Desse modo, o sócio da Empresa deve responder solidariamente pelos créditos tributários apurados nesta fiscalização, conforme arts. 135, inciso III e 124, inciso I, todos do CTN.
		 Ante o exposto, restou caracterizada a sujeição passiva solidária nos termos do art 124 da lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional).
		 Enquadramento Legal 
		 A partir de 01/01/2000 
		 Art. 124, inciso I, da Lei n° 5.172/66.” – destaques da Relatora
		 
		 “8. RESPONSÁVEIS E DEVEDORES SOLIDÁRIOS:
		 NOME: ALGOULART (...) QUALIFICAÇÃO: Grupo Econômico PERÍODO DE ATUAÇÃO: a partir de 01/01/2015.
		 NOME: Fernando (...) QUALIFICAÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR da empresa ALGOULART, Solidário com o débito por ter indício de haver praticado, em tese, de crime contra a ordem tributária, fraude e infração de Lei.
		 PERÍODO DE ATUAÇÃO: 26/08/2014 a 19/01/2017
		 NOME: Wayner (...) QUALIFICAÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR da empresa TJO, Solidário com o débito por ter indício de haver praticado, em tese, de crime contra a ordem tributária, fraude e infração de Lei.
		 PERÍODO DE ATUAÇÃO: 01/04/2014 a 
		 8.1.1. ao inserir nas GFIP que era optante do Simples Nacional sendo que não poderia ser optante pelo Simples Nacional, o Contribuinte cometeu, EM TESE, a infração tipificada no art. 1°, inciso I da lei 8.137, de 27/12/1990 (crime contra a ordem tributária). Motivo pelo qual este processo será objeto de Representação Fiscal Para Fins Penais, em relatório à parte 
		 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
		 I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias (grifo nosso);” – destaques desta Relatora
		 
		 E, destaco a configuração da conduta do corresponsável solidário Fernando (sócio da corresponsável solidária Algoulart):
		 “Responsabilidade Tributária 
		 Responsabilidade Solidária de Direito 
		 Motivação 
		 No exercício das funções de Auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, e no curso da ação fiscal iniciada em 10/05/2019, constatamos que o Contribuinte informou indevidamente nas GFIP relacionadas ao período de 01/2015 a 12/2017, no campo SIMPLES, ser optante pelo simples (código 2) quando na verdade deveria ter informado no referido campo o código 1 (não optante), uma vez que o Contribuinte não poderia ter se declarado como optante pelo simples, tendo em vista exercer atividade de prestação de serviços, ser constituída por interposta pessoa e superar em mais 20% (vinte por cento) o valor das despesas pagas, o valor de ingressos de recursos no ano de 2016, incorrendo nas vedações do inciso XII do art. 17 e incisos IV e IX do art. 29 da Lei complementar n° 123, de 2006.
		 O fato de o Contribuinte ter se declarado como optante pelo simples indevidamente e aliado ao fato de não ter efetuado os pagamentos das contribuições previdenciárias a cargo da Empresa, caracteriza, em tese, dolo do Contribuinte.
		 Foram emitidos os atos declaratórios executivo — ADE n° 1983597, de 09 de setembro de 2016 e n° 30, de 03 de junho de 2019 declarando excluída do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a partir de 01/01/2015.
		 Portanto, sobejam elementos indicativos de que a informação indevida do código Opção pelo Simples que vem ocorrendo desde 01/01/2015 fere princípios legais, pois, em tese, há indícios de que o enquadramento incorreto foi realizado com intuito de fraude e sonegação. Desse modo, o sócio da Empresa Algoulart (...) (empresa configurada como grupo econômico da empresa fiscalizada) deve responder solidariamente pelos créditos tributários apurados nesta fiscalização, conforme arts. 135, inciso III e 124, inciso I, todos do CTN.
		 Ante o exposto, restou caracterizada a sujeição passiva solidária nos termos do art 124 da lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional).
		 Enquadramento Legal 
		 A partir de 01/01/2000 
		 Art. 124, inciso II, da Lei n° 5.172/66.” - -destaques da Relatora
		 E, por fim, destaco a configuração da conduta da corresponsável solidária empresa Algoulart (fls. 04):
		 “Responsabilidade Tributária
		 Responsabilidade Solidária de Direito 
		 Motivação 
		 A empresa TJO apenas registra trabalhadores em seu quadro de pessoal, sem ter de fato uma atividade econômica, sendo que os empregados exercem suas funções na empresa Algoulart (...), na área de produção de carne e abate de bovinos.
		 Analisando as GFIP da empresa Algoulart, consta-se que a matriz não possui empregados e a filial, que funciona no mesmo endereço que a empresa TJO, possui em torno de 05 empregados, informados em suas GFIP, no período de 01/01/2015 a 31/12/2017.
		 Em pesquisa na internet, no site do Tribunal Regional do Trabalho 18° Região, foram localizadas 31 ações trabalhistas, conforme certidão de ações trabalhistas arquivadas, em anexo. Referidas reclamatórias foram examinadas minuciosamente (petições iniciais, termos de acordo firmados, sentenças judiciais, homologações etc.) e, da análise dos aludidos documentos, constatou-se que todos esses processos trataram de questão idêntica, qual seja, as reclamações diziam respeito a que os reclamantes, embora estejam registrados na TJO (...), trabalham na empresa Algoulart (...). Em todos os processos houve acordo.
		 Diante disso, podemos concluir que a TJO está sendo utilizada para terceirização da atividade-fim do frigorífico Frian (...), que atualmente atua sob a denominação Algoulart.
		 Diante dos fatos narrados, há indícios que os segurados informados nas suas GFIP são, na verdade, funcionários da empresa Algoulart.
		 Enquadramento Legal 
		 A partir de 01/01/2000 
		 Art. 124, inciso II, da Lei n° 5.172/66.” - -destaques da Relatora
		 Quanto à corresponsabilização das pessoas físicas, analisando puramente o que está nos autos, com relação à imputação de solidariedade com base nos arts. 135, inciso III e 124, inciso I, do CTN, verifico que a autoridade fiscal não demonstrou, de forma, individualizada e clara, para cada um dos solidários, as condutas tipificadas como “excesso de poderes e/ou infração à lei, contrato social ou estatutos”, dado que a lei não se trata de simples solidariedade objetiva, mas de responsabilidade pessoal por atos ilícitos ou ilegais. 
		 Adicionalmente, para a aplicação da regra do art. 124, I, do CTN, é necessária a demonstração do interesse comum das corresponsáveis na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal. O interesse comum deve ser caracterizado pelo interesse jurídico, sendo insuficiente a demonstração de simples interesse econômico.
		 Destaco:
		 “Art. 124. São solidariamente obrigadas:
		 I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
		 II - as pessoas expressamente designadas por lei.
		 (...)
		 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 I - as pessoas referidas no artigo anterior;
		 II - os mandatários, prepostos e empregados;
		 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.” – destaques da Relatora 
		 Ademais, quanto à imputação feita à pessoa física Fernando, às fls. 05, nota-se uma certa confusão da autoridade fiscal ao individualizar a conduta, no sentido de indicar o art. 124, I, do CTN no campo motivação, mas apontar o art. 124, II, no campo enquadramento legal.
		 Quanto à solidariedade feita à empresa Algoulart, do art. 124, II, do CTN, entendo que a solidariedade imputada decorrente de previsão em lei, e nesse ponto a previsão expressa da lei 8.212/91, art. 30, IX, que foi destacado pela autoridade fiscal no relatório (fls. 124).
		 Destaco adicionalmente a Súmula CARF nº 210, de efeito vinculante a estes Julgadores:
		 “As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem solidariamente pelo cumprimento das obrigações previstas na legislação previdenciária, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/1991, c/c o art. 124, inciso II, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum a que alude o art. 124, inciso I, do CTN.”
		 
		 Assim, pelo motivos acima, acolho as alegações de ilegitimidade passiva tributária por solidariedade dos corresponsáveis Wayner e Fenando, mantendo a autuação com relação à solidariedade da empresa Algoulart.
		 
		 MÉRITO
		 Quanto ao mérito, trazem os solidários as mesmas razões da recorrente principal, já analisadas acima, motivo pelo qual, reitero minhas razões de decidir ali acima expostas nos itens 03 a 05 do voto acerca do recurso do contribuinte principal, que de forma resumida aponto:
		 Quanto à regularidade da opção pelo Simples Nacional, afasto tais argumentos e mantenho a decisão de piso;
		 Quanto à cobrança em duplicidade, reformo a decisão neste ponto, para aplicar a dedução de recolhimentos da mesma natureza efetuados na forma do Simples Nacional, observando-se os percentuais previstos em lei;
		 Quanto à multa de ofício, mantenho a decisão recorrida, mas reduzo ao patamar de 100%.
		 
		 Conclusão:
		 Pelas razões acima expostas, com relação ao recorrente principal TJO, conheço parcialmente do recurso, não conhecendo da preliminar de ilegitimidade passiva do seu sócio Wayner e de grupo econômico; na parte conhecida, rejeito a preliminar e no mérito, dou parcial provimento para aplicar a Súmula CARF 76 para que sejam deduzidos os recolhimentos da mesma natureza efetuados na forma do Simples Nacional (se existentes), observando-se os percentuais previstos em lei e aplico o limite da multa de ofício qualificada em 100%. Quanto aos recursos dos corresponsáveis por solidariedade, em relação às pessoas físicas Wayner e Fernando, conheço-os integralmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, cancelando a autuação; com relação à corresponsável empresa Algoulart, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e no mérito, dou parcial provimento para aplicar a Súmula CARF 76 e reduzir a multa de ofício qualificada ao limite de 100%.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Vanessa Kaeda Bulara de Andrade
	
	 
		 Conselheiro José Márcio Bittes, redator designado
		 A divergência verificada em relação ao Voto da eminente relatora, diz respeito apenas à responsabilidade solidária das pessoas físicas sócias e administradoras do Grupo Econômico, por entender que não restar demonstrado, de forma, individualizada e clara, para cada um dos solidários, as condutas tipificadas como “excesso de poderes e/ou infração à lei, contrato social ou estatutos”, dado que a lei não se trata de simples solidariedade objetiva, mas de responsabilidade pessoal por atos ilícitos ou ilegais. 
		 No entanto como bem salientado pelo Acórdão recorrido (fl. 414), a seguir transcrito:
		 A empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) TJO teve o responsável tributário Wayner Alcazas Claudino como o seu único sócio (sócio-administrador) a partir de 16/04/2014. Anteriormente a essa data, a partir da constituição da TJO, o único sócio era Tadeu José de Oliveira.
		 A empresa Algoulart teve o responsável tributário Fernando Queiroz de Oliveira Silva como o seu sócio-administrador no período de 26/08/2014 a 19/01/2017, quando a titularidade da sociedade foi integralmente transferida para Jurandir Alves de Souza e a Algoulart passou a ser também uma Eireli.
		 A conduta adotada e os fatos demonstrados, já amplamente analisados no tópico anterior deste voto, acusam a intenção dos agentes de escamotear a realidade, de modo a obter vantagem fiscal ilícita com a vinculação da mão de obra aplicada na Algoulart ao regime tributário do Simples Nacional mediante o seu registro formal na TJO e a permanência indevida desta no regime simplificado.
		 Conforme relatado pela Autoridade Tributária, Fernando era o sócioadministrador de fato da TJO durante o período de apuração do lançamento.
		 A atribuição da responsabilidade tributária solidária com base no art. 124, inciso I, do CTN para os sócios de fato é matéria pacificada no CARF, conforme demonstram as ementas dos acórdãos já transcritos no tópico anterior e do seguinte acórdão em recurso especial:
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, INCISO I, DO CTN. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.
		 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária quando demonstrado que o responsabilizado ostentava a condição de sócio de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social da pessoa jurídica, e inclusive destinando seu patrimônio segundo seus interesses particulares.
		 [Acórdão CARF/CSRF nº 9101-004.522. Processo nº 13961.720342/2015-18]
		 Portanto, voto pela manutenção da responsabilidade tributária atribuída às duas pessoas físicas.
		   O voto relata que a empresa TJO, inicialmente constituída por Tadeu José de Oliveira, teve Wayner Alcazas Claudino como único sócio a partir de 16/04/2014, enquanto a empresa Algoulart foi administrada por Fernando Queiroz de Oliveira Silva de 26/08/2014 a 19/01/2017, quando passou a ser uma Eireli sob titularidade de Jurandir Alves de Souza. As evidências indicam que os envolvidos atuaram com o propósito de dissimular a realidade empresarial, registrando formalmente a mão de obra da Algoulart na TJO para obter indevidamente benefícios do Simples Nacional, sendo Fernando reconhecido como sócio-administrador de fato da TJO durante o período fiscalizado. 
		 Importante salientar que, de forma diversa do Voto Vencido, os requisitos para caracterização da responsabilidade solidária previstas nos arts. 124, I do CTN e 135, III do CTN, não são cumulativas, sendo que, no caso da caracterização dos interesses, econômico ou jurídico, deve-se notar que o interesse jurídico implica uma responsabilidade solidária por vínculo legítimo e reconhecido (sem necessidade de ilicitude), enquanto o interesse econômico permite a responsabilização pessoal de quem atua ou se beneficia de forma irregular da atividade empresarial.
		 Ora, impossível, no contexto descrito pelos autos, afastar ambos os interesses, ainda mais em se tratando em empresas de responsabilidade individual, cujos sócios se beneficiaram, indubitavelmente, de forma irregular, do regime de tributação simplificada, caracterizando o interesse econômico no fato gerador, sendo que o interesse jurídico está abarcado pelo exercício da função de administradores exercidas no período fiscalizado. Lembrando que o Art. 135, III e caput  atribuem expressamente a responsabilidade solidária aos diretores para os atos praticados com infração à lei: 
		  Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de podêres ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 (....)
		  III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
		 Logo, entendo demonstrada, com base nos arts. 124, I, c/c 135, III do CTN e na jurisprudência pacífica do CARF, a responsabilidade tributária solidária dos sócios de fato, razão pela qual voto pela manutenção da responsabilização de ambas as pessoas físicas.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, nego provimento ao RECURSO VOLUNTÁRIO interposto pelas pessoas físicas no polo passivo da relação tributária. É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 José Márcio Bittes
	
	 
		 Conselheiro Yendis Rodrigues Costa
		 
		 Em relação ao tema da responsabilidade tributária solidária dos sócios pessoas físicas, apresento minha declaração de voto para registrar o entendimento que já venho sustentando em outros julgamentos nesta Turma, reafirmado no presente caso.
		 Embora reconheça a possibilidade de responsabilização pessoal dos sócios gerentes ou administradores, esta deve necessariamente estar embasada nos termos estritos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, ou seja, depender da demonstração concreta de que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
		 No caso concreto, a manutenção dos sócios Wayner Alcazas Claudino e Fernando Queiroz de Oliveira Silva no polo passivo do crédito tributário fundamentou-se em presunções genéricas acerca da configuração de grupo econômico e de “interesse comum” na situação que constituiu o fato gerador. Entretanto, como já defendi no voto através do acórdão nº 2102-003.771, essas circunstâncias não bastam, por si só, para legitimar a responsabilização pessoal.
		 O ônus da prova da prática de atos ilícitos ou em desvio dos poderes outorgados ao sócio administrador é do Fisco. A caracterização de “interesse comum” entre sócio e sociedade não se confunde com a comprovação da prática pessoal e dolosa de atos geradores do inadimplemento tributário.
		 No presente caso, ainda que houvesse indícios de interposição de pessoas jurídicas e de desconsideração da personalidade da sociedade, esses elementos deveriam ser oportunamente apurados e imputados diretamente à pessoa jurídica, não bastando, para imputação aos sócios, a simples constatação de que figuravam formalmente como representantes legais da empresa autuada.
		 Admitir a solidariedade automática do sócio pessoa física, como decorrência necessária do conceito genérico de “grupo econômico”, fragiliza as garantias constitucionais do devido processo legal e da segurança jurídica, além de contrariar a interpretação restritiva da norma prevista no art. 124 e art. 135 do CTN.
		 Por tais razões, reafirmo meu entendimento no sentido de afastar a responsabilidade tributária solidária dos sócios pessoas físicas no presente caso, mantendo no polo passivo apenas as pessoas jurídicas efetivamente integrantes do grupo econômico, conforme disposto na lei previdenciária e na jurisprudência administrativa acórdão nº 2102-003.771 de minha relatoria.
		 É como declaro.
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Aplica-se a multa qualificada correspondente a duplicacdo do percentual
da multa de oficio apenas quando verificada a ocorréncia de conduta
dolosa caracterizada como sonegacdo, fraude ou conluio, de forma
individualizada, aplicando-se o limite de 100% em razdao de lei
superveniente mais benéfica.

MULTA. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.
PROPORCIONALIDADE. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. INAPLICABILIDADE
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO.

Ao CARF, como érgdo do Poder Executivo, cabe o exercicio do controle de
legalidade. N3ao |Ihe compete apreciar questdes relativas a ofensa de
principios constitucionais, tais como da legalidade, da razoabilidade, ndo
confisco ou da capacidade contributiva, dentre outros, competindo, no
ambito administrativo, tdo somente aplicar o direito tributdrio positivado.

Salvo nos casos de recursos julgados sob a sistematica de repercussao geral
e/ou repetitivos, no ambito dos Tribunais Superiores, a jurisprudéncia
judicial ndo possui efeito vinculante.

SUMULA CARF N2 2. EFEITO VINCULANTE AOS JULGADORES.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. MULTA MORATORIA. NATUREZA
JURIDICA DIVERSA.

A multa de oficio de 75%, que pode inclusive ser qualificada, ndo se
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confunde com a multa moratdria, por atraso no recolhimento do tributo.
Trata-se de institutos diversos, ndo sendo possivel uma substituir a outra,
por disposicdo legal.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntdrio do devedor principal, exceto a preliminar de ilegitimidade
passiva do sécio. Na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao
recurso voluntdrio para: (i) deduzir eventuais recolhimentos de mesma natureza efetuados na
sistematica do Simples Nacional, observando-se os percentuais previstos em lei, nos termos da
Suimula CARF n2 76; e(ii) reduzir a multa de oficio ao patamar de 100%, em razdo da legislacdo
superveniente mais benéfica. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso voluntdrio do responsavel tributario Algoulart Comércio Atacadista
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de Carnes Eireli, mantendo a pessoa juridica no polo passivo da relacdo tributaria. Acordam os
membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntario dos demais
soliddrios, mantendo as pessoas fisicas no polo passivo da relacdo tributaria. Vencidos os
conselheiros Vanessa Kaeda Bulara de Andrade (relatora) e Yendis Rodrigues Costa, que afastaram
o vinculo de responsabilidade tributaria dos sécios pessoas fisicas. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro José Marcio Bittes. Manifestou intencdo de apresentar declaracao de voto
o conselheiro Yendis Rodrigues Costa.

(documento assinado digitalmente)
Cleberson Alex Friess - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Vanessa Kaeda Bulara de Andrade - Relatora
(documento assinado digitalmente)

José Marcio Bittes - Redator designado

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Carlos Eduardo Fagundes de
Paula, Carlos Marne Dias Alves, Jose Marcio Bittes, Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Yendis
Rodrigues Costa, Cleberson Alex Friess (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de auto de infragdo (fls. 02/39) para lancamento das contribui¢Ges sociais
previdenciarias, parte patronal e sobre GILRAT/aposentadoria especial, incidentes sobre a
remunerac¢ado paga aos segurados empregados e contribuintes individuais informadas em GFIP (fls.
115/133), em razdo de exclusdo do regime do Simples Nacional, por atividade impeditiva e
descumprimento da legislacdo correlata.

A autuacdo perfaz os seguintes valores de principal, multa de oficio qualificada em
150% e juros:

1. CONTRIB RISCO AMBIENT/APOSENT ESPEC - LANG OF  201.134.92
JUROS DE MORA 63.258.21
MULTA PROPORCIONAL 301.702.32
2. CP PATRONAL - CONTRIB EMPRESA/EMPREGADOR-LO 1.246.201.20
JUROS DE MORA 397.271,55

MULTA PROPORCIONAL 1.869.301.74

=l 3
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VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO (GILRAT e patronal) 4.078.869.94
3. CONTRIB TERC - SESI - LANGAMENTO DE OFICIO 93.034,15
JUROS DE MORA 26.646.17
MULTA PROPORCIONAL 139.551,15
4. CONTRIB TERC - SENAI - LANGAMENTO DE OFiCIO 62.022,73
JUROS DE MORA 19.764,05
MULTA PROPORCIONAL 93.034,02

5. CONTRIB TERC - INCRA - LANGAMENTO DE OFiCIO 12.404,43
JUROS DE MORA 3.952,66
MULTA PROPORCIONAL 18.606,55

6. CONTRIB TERC - SALARIO EDUCAGAO - LANG OFiCIO 155.057,01
JUROS DE MORA 49.410,40
MULTA PROPORCIONAL 232.585,45

7. CIDE -CONTR TERC-SEBRAE/APEX/ABDI-LANG OFICIO 37.213,57

JUROS DE MORA 11.858,36
MULTA PROPORCIONAL (Passivel de Reduc3o) 55.820,30
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 1.013.961,00

Foi atribuida responsabilidade solidaria aos sdcios, pessoa juridica ALGOULART,
com base no art. 124, Il do CTN (de direito em razdo de pessoas expressamente designadas por lei
como grupo econOmico); as pessoas fisicas WAYNER, com base no art. 135, lll e 124, 1, do CTN e
FERNANDO, conforme arts.135, inciso lll e 124, inciso |, do CTN (de fato, em razdo de pessoas que
tenham interesse comum na situacdao que constitua o fato gerador da obrigacdao principal, na
condicdo de representantes de pessoas juridicas).

Também conforme fls. 127 (item 9.2.1 do relatério fiscal), a fiscalizacdo imputou a
multa de oficio de forma qualificada sob o argumento de prestacdo de informacdo falsa ao fisco,
por considerar que o contribuinte informou ser optante do Simples Nacional, reduzindo o valor
devido e o recolhimento em favor da Seguridade Social, o que configura, em tese, em seu
entendimento, a conduta ilegal. Em razdo disso, houve também representacao fiscal para fins
penais (fls. 127/128).

Como bem assentou os fatos relatados no relatério da decisdo de piso, peco venia
para reproduzi-lo até a apresentacdo das impugnacdes:
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“(...)
Relatério
1 Autos de infragao

Trata-se de créditos tributarios lancados em face do contribuinte acima
identificado, do responsavel tributario pessoa juridica ALGOULART COMERCIO
ATACADISTA DE CARNES EIRELI, CNPJ n? 61.170.411/0001-10, e dos responsaveis
tributarios pessoas fisicas WAYNER ALCAZAS CLAUDINO, CPF n? 305.882.601-00,
e FERNANDO QUEIROZ DE OLIVEIRA SILVA, CPF n2 323.060.948-45, por meio dos
autos de infragao discriminados a seguir:

DESCRIGAO DO AUTO DE INFRAGAO VALOR
ORIGINAL

CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA DA EMPRESA E DO EMPREGADOR: 1.240.457.00

2141 Contribuigdo previdenciaria patronal

declaradas de contribuinte individual - descaracterizagdo do Simples
Nacional. Multa aplicada: 150%

8 ¢ Infracdo: divergéncia de contribui¢do da empresa sobre bases

< declaradas de empregado - descaracterizagdo do Simples

o Nacional. Multa aplicada: 150%

]

<

2 DESCRIGAO DO AUTO DE INFRAGAO VALOR
,C_J ORIGINAL
2

LLl

= ¢ Infragdo: divergéncia de contribui¢do da empresa sobre bases 5.744,20
)

@)

@)

o

2158 Contribuico Riscos Ambientais/Aposentadoria Especial 201.134,92

¢ Infragdo: divergéncia de GILRAT sobre bases declaradas de
empregado - descaracteriza¢cdo do Simples Nacional. Multa aplicada:
150%

CONTRIBUIGAO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS:

2323 Contribuigdo para terceiros - SESI 93.034,15

¢ Infracdo: SESI - contribuicdes devidas. Multa aplicada: 150%

2317 Contribuicdo para terceiros - SENAI 62.022,73

¢ Infragdo: SENAI - contribui¢Ges devidas. Multa aplicada: 150%

2249 Contribuicdo para terceiros - INCRA 12.404,43
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¢ Infragdo: INCRA - contribui¢cdes devidas. Multa aplicada: 150%

2164 Contribuicdo para terceiros - Salario-Educagao 155.057,01

¢ Infragdo: Salario-Educacdo - FNDE - contribui¢cGes devidas. Multa
aplicada: 150%

2369 Contribuigdo para terceiros - SEBRAE 37.213,57

¢ Infracdo: SEBRAE - contribui¢des devidas. Multa aplicada: 150%

Conforme consta no relatério fiscal, os autos de infracdo referem-se as
contribuicOes previdencidrias patronais e as devidas as outras entidades e fundos
acima discriminadas incidentes sobre remuneracées pagas pela TIO a empregados
e contribuintes individuais que l|he prestaram servico, em decorréncia da
prestacao de declaragao falsa as autoridades fazendarias ao inserir nas GFIP que
a empresa fiscalizada era optante pelo Simples Nacional, sendo que ela ndo podia
participar do regime tributdrio simplificado.

Os fatos geradores e as bases de cdlculo dos créditos tributarios langados
corresponderam as remuneracdes pagas aos empregados e contribuintes
individuais, informadas mediante GFIP pela prépria empresa fiscalizada,
relativos as cotas patronais das contribuicdes destinadas a Seguridade Social e as
outras entidades e fundos que deixaram de ser constituidas pelo contribuinte em
razdo da declaragdo de que era optante pelo Simples Nacional.

A Autoridade Tributdria atribuiu responsabilidade tributaria a pessoa juridica
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ALGOULARTY(...) por integrar grupo econdomico com a fiscalizada TJO, relatando,
em suma, o seguinte conjunto de atos e fatos:

e ATJO foi constituida em 30/07/2012, apresentou DIPJ em 2012, aderiu ao
Simples Nacional a partir de 2013 e deixou de apresentar Escrituracdo
Fiscal Digital e Escrituracdo Contabil Fiscal no periodo de apuracdo do
langamento;

e A TJO foi excluida do Simples Nacional com efeitos a partir de
01/01/2017 por meio do Ato declaratdrio Executivo n° 1983597, de
09/09/2016, em virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica
Federal, com exigibilidade nao suspensa, tendo incorrido na vedagado
prevista no art. 17, inciso V, da Lei Complementar n° 123/2006;

e Posteriormente, com efeitos a partir de 01/01/2015, a TJO foi excluida do
Simples Nacional por forca do Ato Declaratério Executivo n° 30, de
03/06/2019, publicado no Didrio Oficial da Unido em 04/06/2019, em
virtude de realizar cessao ou locagao de mao de obra, ser constituida por
interposta pessoa e realizar despesas em valor que superou em mais de
20% o valor de ingressos de recursos no ano de 2016, tendo incorrido nas
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vedacgdes previstas no art. 17, inciso XII, e no art. 29, incisos IV e IX, da Lei
Complementar n® 123/2006;

e “[...] apesar de constar no seu nome empresarial ‘Prestadora de Servicos
na producdo de alimentos pré-preparados para Restaurantes, lanchonetes
e similares’, sua atividade cadastrada é de ‘fabricacdo outros prod.

m,

Alimente. Nao especif. anteriormente’”;

e Os trabalhadores registrados na TJO sdo quase todos de areas préprias de
frigorifico, sendo a grande maioria classificada no cddigo 8485 da
Classificacdo Brasileira de Ocupagdes (CBO), que abrange abatedores,
acougueiros, desossadores, magarefes e retalhadores de carne. Tal fato
indica que os trabalhadores atuam na area-fim de empresa diversa da
TIO;

e A TJO “apenas registra trabalhadores em seu quadro de pessoal, sem ter
de fato uma atividade econémica, sendo que os empregados exercem
suas fungbes na empresa Algoulart Comércio Atacadista de Carnes Eirelli,
CNPJ n° 61.170.411/0001-10, na area de producdo de carne e abate de
bovinos”;

e Consta nas declaracbes tributarias da Algoulart que o seu
estabelecimento matriz ndo possui empregados e que o seu
estabelecimento filial, “que funciona no mesmo endereco que a empresa
TJO, possui em torno de 05 empregados, informados em suas GFIP, no
periodo de 01/01/2015 a 31/12/2017”;

e Foram identificadas 31 agBes trabalhistas no Tribunal Regional do
Trabalho da 182 Regiao em que “os reclamantes, embora estejam
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registrados na TJO (...), trabalham na empresa Algoulart Comércio (...).
Em todos os processos houve acordo”;

e Em 2015 e 2016, “a Receita Bruta declarada pelo contribuinte [TJO] ficou
bem préxima do limite para opg¢do pelo Simples Nacional, porém ficou
proxima também do montante gasto com a mao-de-obra, ndo havendo
em tese quase nenhum recurso para as demais despesas operacionais ou
para retirada de lucros e dividendos”. Em 2015, a TJO declarou uma
massa salarial de RS$2.639.135,16 para uma receita bruta de
RS3.579.608,17, e, em 2016, declarou uma massa salarial de
R$3.312.407,36 para uma receita bruta de R$3.201.633,19;

e “A empresa TJO funciona no mesmo endere¢o que a filial da empesa
Algoulart, onde funciona o frigorifico, ou seja, Avenida (...) e a totalidade
do seu faturamento tem origem em pagamentos efetuados pela empresa
Algoulart”;

e O responsavel pela TIO no cadastro CNPJ, Sr. Wayner (...), “entregou
DIRPF somente até o ano calendario de 2008. Para alguém que é o Unico
proprietario de uma empresa que paga salarios em sua folha de
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pagamento no montante de RS 3 milhdes anuais, deveria haver
declaragGes para os periodos de 2013 a 2017”;

e Em resposta a termo de intimacao fiscal, a TJO apresentou resposta sob a
firma de Jurandir(...), que é o representante legal da Algoulart, fato que
demonstra a unidade de administracdo para as duas empresas;

A Autoridade Tributaria assim concluiu:

7.1.17. Assim, podemos concluir que a TJO esta sendo utilizada para terceirizagao
da atividade-fim do frigorifico Frian (..., que atualmente atua sob a
denominagao Algoulart.

7.1. 18.. Diante dos fatos narrados, ha indicios que os segurados informados nas
suas GFIP sdo, na verdade, funcionarios da empresa Algoulart.

[...]

7.1.21. Considerando o relato acima, os fatos sdo irrefutaveis no sentido de que a
empresa fiscalizada constitui grupo econdmico. Tratam-se (sic) de empresas
administradas pelos mesmos sdcios, compondo, um grupo empresarial, razao
pela qual, sdo aqui considerados corresponsaveis solidarios, nos moldes dos
artigos 124, Inciso Il do Cédigo Tributario Nacional.

Foi atribuida responsabilidade tributaria a empresa Algoulart e aos sdcios
administradores da TJO e da Algoulart.

Foi infligida (sic) multa de oficio qualificada no percentual de 150% do valor
originario das contribuicGes lancadas, com fundamento no art. 35-A da Lei n2
8.212/1991, combinado com o art. 44, inciso | e § 12, da Lei n2 9.430/1996 e com
o art. 72 da Lei n2? 4.502/1964 (fraude).

Em decorréncia dos procedimentos fiscais realizados nas pessoas juridicas
Algoulart e TJO em 2019, foram constituidos os seguintes procedimentos
administrativos fiscais, tendo ambas as empresas no polo passivo das autuagdes
(contribuinte e responsavel):

PAF

FISCALIZAD |ASSUNTO PRINCIPAL
O]

10120.742982/2019-00 ALGOULART Sub-rogacgao da Algoulart nas contribui¢des incidentes

sobre a comercializagdo de produtos rurais por pessoas
fisicas de 01/2015 a 12/2017.

10120.755066/2019-46 ALGOULART Contribuic¢des incidentes sobre a remuneracdo paga a

contribuintes individuais de 01/2015 a 12/2017 e multas
regulamentares por descumprimento de obrigagdes
acessorias.

10120.737803/2019-29 TJO ContribuigGes incidentes sobre a folha de pagamento de

empregados e contribuintes individuais de 01/2015 a
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01/2017 (exclusdo do Simples Nacional).

10120.740497/2019-16

TJO Contribuigdes incidentes sobre a folha de pagamento de
empregados e contribuintes individuais de 02/2017 a
12/2017 (exclusdo do Simples Nacional).

2 Impugnagoes

O contribuinte e os trés responsaveis tributdrios impugnaram a autuacao sob a

firma do mesmo escritdrio de advocacia e dos mesmos advogados.

O contribuinte TJO alegou o seguinte, em sintese:

A TJO é “uma empresa do ramo alimenticio que presta servicos
precipuamente para a Algoulart [...], elaborando cortes de carne para
restaurantes e afins”. O seu faturamento “sempre esteve abaixo do limite
imposto na Lei Complementar n2 123/2006” e “a empresa também ndo
pratica atividades vedadas [...] ou deu causa a sua exclusdo do sistema

[...].

Logo, ndo é cabivel desconsiderar sua opg¢do como optante do SIMPLES

NACIONAL, nem cobrar as contribuicdes previdenciarias, bem como contribuicdes
a entidades e fundos”;

O Fisco Federal também estd cobrando da empresa “os débitos
declarados pela sistemdtica do Simples Nacional”. Como ha duplicidade
de cobrancga de contribui¢Ges previdencidrias, a empresa ndo pode estar
simultaneamente em dois regimes tributarios e os débitos perante o
Simples Nacional ja sdo objetos de execucgao fiscal, entdo o lancamento
impugnado deve ser julgado improcedente;

A multa de oficio aplicada no percentual de 75% possui “manifesta
contrariedade aos principios constitucionais da razoabilidade e da
proporcionalidade e, sobretudo, vedag¢ao ao confisco”;

“[...] ndo havia raz0es para a empresa nao estar no Simples Nacional, logo
0 sécio ndo pode ser responsabilizado pelo ato de ter se adequado a
norma que regia o sistema simplificado de tributacdo. Como se ndo
bastasse, as hipdteses em que cabe responsabilidade pelos créditos
fazendarios, ainda assim subsididria, s6 se configura nos casos de
dissolucdo irregular da sociedade, excesso de poderes nos atos
administrativos ou infragdo a lei, conforme prevé o Art. 135 do CTN. [...]
Logo, a inclusdo dos sdcios, em processos administrativos so seria cabivel
guando ficasse comprovada a ocorréncia de alguma das hipodteses legais
que a autorizaria e que vao citadas expressamente nos acérddos acima
(excesso de poderes, infracdo a lei ou na hipdtese de dissolugao irregular
da empresa, no caso do sécio), e, mesmo assim, somente DEPOIS de
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provada a impossibilidade de efetuar a cobranca diretamente da
empresa”.

O contribuinte TJO pediu a exclusdo do sécio Wayner (...) do polo passivo, a
improcedéncia do langamento e, subsidiariamente, a redugdao da aliquota da
multa de oficio para 20%.

O responsdvel tributdrio Algoulart repetiu parte das alegacdes do contribuinte
TJO, acrescentando o seguinte, em sintese:

e A Algoulart deve ser excluida do polo passivo da autuacdo porque: os
documentos integrantes do langcamento comprovam, apenas, a
contratacdo e o pagamento pela prestacdo dos servicos contratados pela
Algoulart junto a TJO, configurando nada mais que uma terceirizagao de
mao de obra; a acusa¢do de que existe uma administracdo comum entre a
Algoulart e a TJO “ndo serve como meio de comprovacao da existéncia do
grupo econdmico, pois ndo ha prova do interesse comum e a atuacdo em
conjunto das supostas integrantes”; o STJ firmou o entendimento de que,
“para a responsabilizacdo tributaria de empresas que integrem grupo
econdmico ndo basta a mera configuracdo dessa situagdo, mas que, todas
as empresas desse grupo tenham realizado CONJUNTAMENTE o fato
gerador, o que ndo ocorreu no caso em testilha”. No caso concreto,
“tendo em vista que as empresas ndo estdo enquadradas dentro desses
requisitos supracitados, ndo ha que se falar em configuracdo de grupo
econdmico”.

O responsavel tributario Algoulart pediu a desconstituicao da caracterizagdo de
grupo econdmico para excluir a sua responsabilidade solidaria, a exclusdo do
socio Fernando Queiroz de Oliveira Silva do polo passivo, a improcedéncia dos
autos de infracdo porque a opc¢do pelo Simples Nacional foi legal e,
subsidiariamente, a redug¢do da aliquota da multa de oficio para 20%.

Os responsdveis tributdrios Wayner e Fernando ratificaram os argumentos
apresentados pelas pessoas juridicas e solicitaram a sua exclusdo do polo passivo,
a improcedéncia do lancamento e, subsidiariamente, a redugdo da aliquota da
multa de oficio para 20%. (...)” - destaques desta Relatora

O relatdrio fiscal constou as fls. 115/133.

O acorddo de fls. 398/415 julgou as impugnacdes improcedentes, cuja ementa

destaco a seguir:

“CREDITOS TRIBUTARIOS INDEVIDAMENTE DECLARADOS. AUTOS DE INFRAGAO.
PREVALENCIA NA COBRANGA.

Independentemente de estarem sendo cobrados administrativamente ou
judicialmente, os créditos tributarios indevidamente declarados pelo contribuinte
ndo prevalecem sobre os autos de infracdo pautados sobre a realidade fatica e
juridica da situacdo do contribuinte.

E 10
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INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ORIGINARIO POR ORGAO
ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar originariamente
sobre constitucionalidade ou legalidade de ato normativo.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. GRUPO ECONOMICO. APLICABILIDADE.

As empresas que integram grupo econdémico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obriga¢des tributdrias previdenciarias, se
comprovadas prdticas comuns, pratica conjunta do fato gerador ou existéncia de
confusdo patrimonial.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. INTERPOSICAO DE PESSOAS NO QUADRO
SOCIAL. INTERESSE COMUM. CABIMENTO.

Cabe a imposicdo de responsabilidade tributaria em razao do interesse comum na
situacdo que constitui fato gerador da obrigacdo tributaria quando demonstrado
gue o responsabilizado ostentava a condicdo de sécio de fato da autuada,
administrando-a em nome das interpostas pessoas integradas ao quadro social da
pessoa juridica.”

Houve recurso voluntdrio interposto pelo contribuinte principal TJO (fls. 465/473) e

pelos responsaveis por solidariedade, empresa sdcia Algoulart (fls. 485/493), e as pessoas fisicas

socios Wayner (fls. 496/502) e Fernando (fls. 476/482), reiterando as razdes da defesa. Em breve

sintese e com alegacdes similares, alegaram:

(i)

(ii)
(iii)
(iv)
(v)

a anulacdo da caracteriza¢do de grupo econGmico,

a licitude da cessao (terceirizagdo) da mao de obra,

a exclusao do(s) sécio(s) do polo passivo,

o julgamento de improcedéncia dos autos de infragao ou,
alternativamente, a reducdo da multa de oficio para 20%.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade — Relatora.

Os quatro recursos voluntarios a serem julgados sdo tempestivos.

Quantos aos requisitos de admissibilidade, conheco parcialmente, apenas em

relacdo ao recurso do recorrente principal TJO. Quando aos demais, conhecgo integralmente.

Recurso do sujeito passivo principal TIO

PRELIMINARES

E 11



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2102-003.771 — 22 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10120.737803/2019-29

Em suas alegacGes, a empresa traz os argumentos de (i) inexisténcia de grupo
econdmico, justificando que a relacdo entre as empresas seria de terceirizacdo de mao de obra, (ii)
falta de prova pela fiscalizacdo da atuacdo conjunta, quanto ao fato gerador; (ii) licitude de
planejamento tributario, (ii) ilegitimidade passiva do Sécio Wayner por inexisténcia de ilicito ou
ato fraudulento.

1. llegitimidade passiva por grupo econOmico

A lei 8.212/91, em seu art. 30, IX, estabelece que as empresas que integram grupo
econdmico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes
decorrentes das legislacdo previdenciaria.

Compulsando os autos, verifico que o relatério fiscal (fls. 115/133) deixou
consignado que os trabalhadores registrados na TJO atuavam, na realidade, na empresa Algoulart,
cujo endereco e administracdo eram comuns, inclusive. Foi demonstrado, pela apresentacdo da
contabilidade atinente as folhas de pagamentos e despesas registradas tanto na empresa TJO
qguanto na Algoulart, que a receita da recorrente TJO provinha integralmente dos pagamentos
efetuados pela Algoulart.

Esta situacdo ndo foi afastada por provas trazidas pela recorrente, nem em
impugnagcao nem em voluntario.

Ademais, quanto a organiza¢do de grupo econdmico, é possivel verificar que a
forma de operacionalizar das duas empresas se identificam como o previsto na propria lei
8.212/91, no sentido de serem uma reunido de duas empresas, cada uma com personalidade
juridica prépria, mas sujeitas a mesma administracdo e/ou controle ou direcdo de outra. E possivel
verificar que a empresa TJO, em verdade, seria uma interposta pessoa, apenas ficticia, para
aproveitamento da reducdo da carga tributdria do Simples Nacional, quando em realidade, o
funcionamento das atividades empresariais se dao unicamente na empresa Algoulart.

Assim, a meu ver, houve configuracao de responsabilidade solidaria das empresas
integrantes na forma de grupo econémico decorrente da disposicdo expressa do inciso IX do art.
30 da Lei n? 8.212, de 1991 e, em sendo assim, respondem entre si, solidariamente, pelo
cumprimento das obriga¢des previstas na legislagdo previdenciaria, inexistindo necessidade de
demonstracdo de interesse comum na realizacdo do fato gerador.

Destaco:
Lei 8.212/91

“Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribuicGes ou de outras
importancias devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas:

(..))

E 12
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IX - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigacdes decorrentes desta Lei;”

CTN

“Art. 124. Sao solidariamente obrigadas:

()

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de
ordem.”

Verifica-se também a aplicacdo, ao caso, da Sumula CARF 210', cujo teor
transcrevo:

“As empresas que integram grupo econOmico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigacbes previstas na legislacdo
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n? 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.” — destaques da Relatora

Assim, como sabido, o art. 17, Xll, da LC 123/06 determina que ndo poderdo
recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, a microempresa ou empresa
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de pequeno porte que realize cessao ou locacao de mao-de-obra. E, neste ponto, a autoridade
fiscal apontou que as empresas funcionavam como tal, em que a TJO cedia mao de obra para a
filial da sécia Algoulart, estando em mesmo espaco fisico da tomadora (tida como uma interposta
empresa), inclusive, com comprovacdo da escrituracdo contdbil de que as despesas pagas pela
Algoulart se referem a receita total da empresa TJO, com numero de notas fiscais sequenciais.

Nesse ponto, inclusive, entendo que a vedacdo da cessdao de obra como atividade
no Simples Nacional, independe dos argumentos recursais trazidos, no sentido da licitude da
cessdo (terceirizacdo) da mao de obra. Ainda que seja permitida terceirizar a atividade fim, ndo é o
caso da lide tal situacdo e sim, a vedacdo de realizar cessao de ndo de obra no regime simplificado.

Destaco os motivos da exclusdo do Simples Nacional, as fls. 117:

“6. DAS RAZOES DO LEVANTAMENTO DOS CREDITOS PREVIDENCIARIOS 6.1. A
empresa foi excluida do Simples Nacional, conforme Ato Declaratério Executivo

! Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 26/09/2024 — vigéncia em 04/10/2024 com acérddos precedentes:
9202-007.682; 9202-010.131; 9202-010.178.

El 13
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n° 30, de 03 de junho de 2019, publicado no Didrio Oficial da Unido em
04/06/2019, em virtude de realizar cessdo ou locagdo de mio de obra, ser
constituida por interposta pessoa e superar em mais de 20% (vinte por cento) o
valor das despesas pagas, o valor de ingressos de recursos no ano de
2016,incorrendo nas vedacoes do inciso XIl do art. 17 e incisos IV e IX do art. 29
da Lei Complementar n° 123, de 2006, com efeitos a partir de 01/01/2015,
impedindo a opgdo pelo Simples Nacional.” — destaques da Relatora

Dessa forma, pela comprovacdao dos fatos motivadores da exclusdo do SIMPLES
NACIONAL, ou seja, realizacao de cessao ou locagao de mao de obra, por intermédio de interposta
pessoa e caracterizagao de grupo econémico, estando vedada a forma de apuragdo tributaria pelo
Simples, entendendo que a empresa ignorou intencionalmente tal fato e, continuou declarando
indevidamente, apurando e recolhendo, como optante, propositadamente, a tributacao correlata,
mantenho a decisdo de piso.

2. Dailegitimidade passiva do sécio Wayner

N3o conheco de tal alegacdo por falta de interesse de agir da empresa, em nome do
terceiro, ainda que representante legal da empresa na condicdo de sdcio, e ainda que tenha tido
para si, a atribuicdo de responsabilidade solidaria, com base na Sumula CARF 172 a seguir
reproduzida:

“A pessoa indicada no lancamento na qualidade de contribuinte ndao possui
legitimidade para questionar a responsabilidade imputada a terceiros pelo
crédito tributario langado.”

MERITO

3. Daregularidade da opcdo pelo Simples Nacional

A recorrente aduz que preenchia os requisitos legais para o regime e ndo praticava
atividades vedadas ou, ultrapassava os limites de receita bruta. Entendo que tais argumentos sao
cabiveis exclusivamente, no processo administrativo atinente ao ato de exclusao do Simples e nao,
neste rito que cuida do langamento das contribuicdes previdencidrias a cargo da empresa e sobre
GILRAT, com base nos artigos do Decreto 70.235/72 e art. 39 da LC 123/06.

Por tais razbes, afasto tais argumentos.

4. Da cobranca em duplicidade

Alegou a recorrente que o fisco realizou a cobrangca das contribuicdes
previdenciarias, tanto pelo rito do Simples quanto pelo regime normal, o que configuraria bis in
idem.
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A decisdo recorrida de fls. 405/406 declara que ndo houve dupla cobranga.
Reproduzo:

“(...) Como a TJO foi excluida do Simples Nacional, entdo esteve sujeita as
contribui¢Ges patronais incidentes sobre a folha de pagamentos no periodo de
apuracdo do langamento (2015 a 2017).

De fato, as execugbes fiscais discriminadas nos relatérios trazidos aos autos
pelas impugnantes abrangem, em parte, o periodo de apuragdo do lancamento
ora sob julgamento. Entretanto, elas se referem a créditos tributarios do Simples
Nacional declarados pelo contribuinte TJO, de modo que nao houve dupla
exigéncia por parte da RFB. Ao contrario, enquanto o contribuinte declarou e
constituiu voluntariamente os créditos que entendeu serem devidos, relativos ao
Simples Nacional, a Administracdo Tributdria detectou que ele ndo cumpria os
requisitos exigidos pela lei e o excluiu do regime simplificado com efeitos
retroativos a 01/01/2015 e constituiu de oficio os créditos tributarios incidentes
sobre a folha de pagamentos.

Obviamente, o contribuinte ndo podera ser compelido a arcar com ambas as
formas de tributacdo, devendo prevalecer somente uma delas.

Para a Administracdo Tributaria, conforme a lei, deve prevalecer a tributagdo
sobre a folha de pagamentos, tanto que realizou a sua constituicdao de oficio.
Assim sendo, ndo serd possivel atender ao pleito dos impugnantes no sentido de
julgar improcedente langamento sobre a folha de pagamentos para fazer
prevalecer as execugdes fiscais em andamento relativas aos débitos declarados
do Simples Nacional.”

Entendo que devem ser observadas as disposicdes da Sumula CARF n2 76 que
reproduzo a seguir e, que tem efeito vinculante aos julgadores do CARF, conforme Portaria MF n2
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018:

“Na determinacgdo dos valores a serem langados de oficio para cada tributo, apds
a exclusao do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma
natureza efetuados nessa sistematica, observando-se os percentuais previstos
em lei sobre o montante pago de forma unificada.”

Por tal razao, reformo a decisdo neste ponto, para aplicar a deducdo de
recolhimentos da mesma natureza efetuados na forma do Simples Nacional, observando-se os
percentuais previstos em lei, se existentes tais recolhimentos.

5. Da multa de oficio - carater confiscatério, razoabilidade, e desproporcionalidade e reducdo

a0 patamar maximo de 20%

Em que pesem as alegac¢des que foram trazidas, esclareco que o CARF, no exercicio
de controle de legalidade, tdo somente, ndo tem a competéncia para afastar aplicacdo de lei com
base em questdes de ilegalidade e/ou de inconstitucionalidade.

El 15
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Além disso, ndo existe cardter confiscatério na multa de oficio prevista na
legislacdo. E, em sede de processo administrativo tributario, ndo cabe apreciar questdes relativas
a ofensa a principios constitucionais, tais como da razoabilidade, proporcionalidade, do nao
confisco ou da capacidade contributiva, dado que no ambito administrativo, a aplica¢ao se da
exclusivamente, ao direito tributario positivado.

Nesse sentido, a jurisprudéncia judicial ndo possui legalmente eficacia normativa,
ndo se constituindo em normas gerais de direito tributario se ndo atendidos nenhum dos
requisitos previstos no Processo Administrativo Fiscal. Exce¢do aos casos julgados sob a
sistematica de repercussao geral ou recursos repetitivos, no ambito dos Tribunais Superiores, ndo
sendo, porém, o caso em tela.

Portanto, aplico o entendimento unissono do CARF, publicizado na SUMULA CARF

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.”

Com relagao a redugao da multa ao limite de 20% conforme entendimento do STF e
da prépria capacidade tributdria, esclareco que a multa de oficio de 75% ndo se confunde com a
multa moratdria, ndo sendo possivel uma substituir a outra.

A multa de oficio previdenciaria tem previsdo no art. 35 A da lei 8.212/91, cujo
percentual é de 75% e, decorre de expressa disposi¢do legal para os casos de infragao tributdria,
devendo ser imputada sempre que inexistente dolo.

J4 a multa moratdria que é limitada a 20%, decorre do pagamento em atraso, o que
nao é o caso dos autos.

Quanto as demais alegacdes de infragdo a proporcionalidade, capacidade
contributiva ou ocorréncia de confisco, como ja ressaltei, ndo podem nem devem ser apreciados
em sede de tribunal administrativo.

A capacidade contributiva ndo guarda relacdo com as multas (que é crédito
tributdrio e ndo tributo) aplicadas por descumprimento da legislacao.

Esclareco adicionalmente que a vedagdo ao confisco, garantia constitucional,
importaria em apreciagdo da inconstitucionalidade da lei, o que é defeso na instancia
administrativa, em razdao da Sumula CARF n? 2, aprovada pelo Pleno em 2006, ja citada no item

acima.

Assim, mantenho a autuacdo, pelas razées acima, mas reduzo a multa qualificada
ao patamar de 100%, por lei superveniente mais benéfica.

Recursos dos responsaveis por solidariedade



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2102-003.771 — 22 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10120.737803/2019-29

Passo a seguir a andlise, conjuntamente, dos trés recursos dos responsaveis por
solidariedade que, apesar de apresentados de forma apartada, trazem as mesmas alegacdes.

Em preliminares, aduzem a permissdo em lei de realizacdo de atividade de
terceirizagdo de mao de obra e ndo configuragdo do grupo econémico, a falta de prova pelo Fisco
sobre a atuagdao conjunta ou confusdo patrimonial, a licitude de planejamento tributario, a
ilegitimidade passiva solidaria por falta do preenchimento seja do art. 124, | (atribuicdo da
solidariedade de fato ao sécio Wayner e ao socio Fernando no sentido que o simples “interesse
comum” econdmico ndo justifica a atribuicdo, mas deve haver interesse juridico comum), seja pela
indicacdo do art. 124, |l (solidariedade de direito a empresa Algoulart).

1. Dailegitimidade passiva soliddria dos socios pessoas fisicas

O recorrente Wayner alega que houve falta do preenchimento seja no art. 124, | no
sentido que o simples [“interesse comum” econdmico nao justifica a atribuicdo, mas deve haver
interesse juridico comum). E, que “foi incluido como responsavel soliddrio por suposta fraude, o
que seria indevido. Ndo houve ato doloso, fraude ou excesso de poder. A responsabilizacao
solidaria viola o art. 135 do CTN, pois ndo estdo presentes as condig¢des legais. Cita jurisprudéncia
do STJ (AgRg no REsp 825853/MG) e do proprio CARF, que divergem sobre a interpretacdo do
“interesse comum” do art. 124, | do CTN.]

Para melhor compreensdo, destaco as indica¢ces que foram feitas, pela fiscalizagdo,
quanto a conduta do responsavel solidario Wayner (sécio da recorrente TJO) apresentadas como
justificativa para a imputacdo da solidariedade (fls. 04 do auto de infracdo e fls. 125/126 do
relatdrio fiscal):

“Responsabilidade Tributaria
Responsabilidade Solidaria de Fato
Motivacao

No exercicio das fun¢des de Auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, e no curso
da acédo fiscal iniciada em 10/05/2019, constatamos que o Contribuinte informou
indevidamente nas GFIP relacionadas ao periodo de 01/2015 a 12/2017, no
campo "SIMPLES", ser optante pelo simples (cddigo 2) quando na verdade deveria
ter informado no referido campo o cédigo 1 (ndo optante), uma vez que o
Contribuinte ndo poderia ter se declarado como optante pelo simples, tendo em
vista exercer atividade de prestacdo de servigos, ser constituida por interposta
pessoa e superar em mais 20% (vinte por cento) o valor das despesas pagas, o
valor de ingressos de recursos no ano de 2016, incorrendo nas vedac¢des do inciso
Xll do art. 17 e incisos IV e IX do art. 29 da Lei complementar n® 123, de 2006.

O fato de o Contribuinte ter se declarado como optante pelo simples
indevidamente e aliado ao fato de ndo ter efetuado os pagamentos das
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contribuicOes previdenciarias a cargo da Empresa, caracteriza, em tese, dolo do
Contribuinte.

Foram emitidos os atos declaratdrios executivo — ADE n° 1983597, de 09 de
setembro de 2016 e n° 30, de 03 de junho de 2019 declarando excluida do Regime
Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e ContribuicGes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a partir de
01/01/2015.

Portanto, sobejam elementos indicativos de que a informagdo indevida do
codigo Opgdo pelo Simples que vem ocorrendo desde 01/01/2016 fere
principios legais, pois, em tese, ha indicios de que o enquadramento incorreto
foi realizado com intuito de fraude e sonega¢do. Desse modo, o sécio da
Empresa deve responder solidariamente pelos créditos tributarios apurados nesta
fiscalizacdo, conforme arts. 135, inciso Il e 124, inciso |, todos do CTN.

Ante o exposto, restou caracterizada a sujeicao passiva solidaria nos termos do
art 124 da lei n° 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional).

Enquadramento Legal
A partir de 01/01/2000

Art. 124, inciso |, da Lei n° 5.172/66.” — destaques da Relatora

“8. RESPONSAVEIS E DEVEDORES SOLIDARIOS:

NOME: ALGOULART (... QUALlFlCACAO: Grupo Econdmico PERIODO DE
ATUACAO: a partir de 01/01/2015.
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NOME: Fernando (..) QUALIFICACAO: SOCIO ADMINISTRADOR da empresa
ALGOULART, Soliddrio com o débito por ter indicio de haver praticado, em tese,
de crime contra a ordem tributaria, fraude e infracdo de Lei.

PERIODO DE ATUAGAO: 26/08/2014 a 19/01/2017

NOME: Wayner (...) QUALIFICACAO: SOCIO ADMINISTRADOR da empresa TJO,
Solidario com o débito por ter indicio de haver praticado, em tese, de crime
contra a ordem tributaria, fraude e infra¢do de Lei.

PERIODO DE ATUAGAO: 01/04/2014 a

8.1.1. ao inserir nas GFIP que era optante do Simples Nacional sendo que nao
poderia ser optante pelo Simples Nacional, o Contribuinte cometeu, EM TESE, a
infragdo tipificada no art. 1°, inciso | da lei 8.137, de 27/12/1990 (crime contra a
ordem tributaria). Motivo pelo qual este processo sera objeto de Representacgado
Fiscal Para Fins Penais, em relatdrio a parte

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributdria suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuicdo social e qualquer acessorio, mediante as seguintes
condutas:
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| - omitir informacdo, ou prestar declaragdo falsa as autoridades
fazenddrias (grifo nosso);” — destaques desta Relatora

E, destaco a configuracdo da conduta do corresponsavel solidario Fernando (sécio
da corresponsavel solidaria Algoulart):

“Responsabilidade Tributaria
Responsabilidade Solidaria de Direito
Motivacao

No exercicio das fun¢des de Auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, e no curso
da acdo fiscal iniciada em 10/05/2019, constatamos que o Contribuinte informou
indevidamente nas GFIP relacionadas ao periodo de 01/2015 a 12/2017, no
campo "SIMPLES", ser optante pelo simples (codigo 2) quando na verdade deveria
ter informado no referido campo o cédigo 1 (ndo optante), uma vez que o
Contribuinte ndo poderia ter se declarado como optante pelo simples, tendo em
vista exercer atividade de prestacdo de servicos, ser constituida por interposta
pessoa e superar em mais 20% (vinte por cento) o valor das despesas pagas, o
valor de ingressos de recursos no ano de 2016, incorrendo nas vedacgées do inciso
Xll do art. 17 e incisos IV e IX do art. 29 da Lei complementar n® 123, de 2006.

O fato de o Contribuinte ter se declarado como optante pelo simples
indevidamente e aliado ao fato de ndo ter efetuado os pagamentos das
contribuicdes previdencidrias a cargo da Empresa, caracteriza, em tese, dolo do
Contribuinte.

Foram emitidos os atos declaratorios executivo — ADE n° 1983597, de 09 de
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setembro de 2016 e n° 30, de 03 de junho de 2019 declarando excluida do Regime
Especial Unificado de Arrecadag¢dao de Tributos e Contribuicdes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a partir de
01/01/2015.

Portanto, sobejam elementos indicativos de que a informacdo indevida do cédigo
Opcdo pelo Simples que vem ocorrendo desde 01/01/2015 fere principios legais,
pois, em tese, ha indicios de que o enquadramento incorreto foi realizado com
intuito de fraude e sonegac¢do. Desse modo, o sdcio da Empresa Algoulart {...)
(empresa configurada como grupo econémico da empresa fiscalizada) deve
responder solidariamente pelos créditos tributarios apurados nesta fiscalizagao,
conforme arts. 135, inciso lll e 124, inciso |, todos do CTN.

Ante o exposto, restou caracterizada a sujeicdo passiva solidaria nos termos do art
124 dalein® 5.172, de 1966 (Codigo Tributario Nacional).

Enquadramento Legal
A partir de 01/01/2000

Art. 124, inciso Il, da Lei n° 5.172/66.” - -destaques da Relatora
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E, por fim, destaco a configuracdo da conduta da corresponsdvel soliddria empresa

Algoulart (fls. 04):

“Responsabilidade Tributaria
Responsabilidade Solidaria de Direito
Motivacao

A empresa "TJO" apenas registra trabalhadores em seu quadro de pessoal, sem
ter de fato uma atividade econdmica, sendo que os empregados exercem suas
fungdes na empresa Algoulart (...), na area de producdao de carne e abate de
bovinos.

Analisando as GFIP da empresa Algoulart, consta-se que a matriz ndo possui
empregados e a filial, que funciona no mesmo endereco que a empresa "TJO",
possui em torno de 05 empregados, informados em suas GFIP, no periodo de
01/01/2015a31/12/2017.

Em pesquisa na internet, no site do Tribunal Regional do Trabalho 18° Regido,
foram localizadas 31 ac¢Ges trabalhistas, conforme certiddo de a¢bes trabalhistas
arquivadas, em anexo. Referidas reclamatdrias foram examinadas
minuciosamente (peti¢des iniciais, termos de acordo firmados, sentencas
judiciais, homologacdes etc.) e, da andlise dos aludidos documentos, constatou-se
gque todos esses processos trataram de questdo idéntica, qual seja, as
reclamacdes diziam respeito a que os reclamantes, embora estejam registrados
na TJO (...), trabalham na empresa Algoulart (...). Em todos os processos houve
acordo.

Diante disso, podemos concluir que a TJO esta sendo utilizada para terceiriza¢do
da atividade-fim do frigorifico Frian (...), que atualmente atua sob a denominagdo
Algoulart.

Diante dos fatos narrados, hd indicios que os segurados informados nas suas GFIP
sao, na verdade, funciondrios da empresa Algoulart.

Enquadramento Legal
A partir de 01/01/2000

Art. 124, inciso ll, da Lei n° 5.172/66.” - -destaques da Relatora

Quanto a corresponsabilizacdo das pessoas fisicas, analisando puramente o que

esta nos autos, com relacdo a imputacdo de solidariedade com base nos arts. 135, inciso Il e 124,

inciso I, do CTN, verifico que a autoridade fiscal ndo demonstrou, de forma, individualizada e clara,

para cada um dos solidarios, as condutas tipificadas como “excesso de poderes e/ou infragdo a lei,

i u u , u i na i idari jetiva,
contrato social ou estatutos”, dado que a lei ndo se trata de simples solidariedade objetiva, mas

de responsabilidade pessoal por atos ilicitos ou ilegais.

Adicionalmente, para a aplicacdo da regra do art. 124, |, do CTN, é necessaria a

demonstracdo do interesse comum das corresponsaveis na situacdo que constitui o fato gerador
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da obrigacdo principal. O interesse comum deve ser caracterizado pelo interesse juridico, sendo
insuficiente a demonstracdo de simples interesse econémico.

Destaco:
“Art. 124. S3o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigacdo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei.

(...)

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacOes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo de lei, contrato social ou estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatarios, prepostos e empregados;

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.” — destaques da Relatora

Ademais, quanto a imputacao feita a pessoa fisica Fernando, as fls. 05, nota-se uma
certa confusdo da autoridade fiscal ao individualizar a conduta, no sentido de indicar o art. 124, |,
do CTN no campo motivacdo, mas apontar o art. 124, Il, no campo enquadramento legal.

Quanto a solidariedade feita a empresa Algoulart, do art. 124, 1l, do CTN, entendo
gue a solidariedade imputada decorrente de previsdao em lei, e nesse ponto a previsdao expressa da
lei 8.212/91, art. 30, IX, que foi destacado pela autoridade fiscal no relatério (fls. 124).
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Destaco adicionalmente a Sumula CARF n¢ 2102, de efeito vinculante a estes
Julgadores:

“As empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza respondem
solidariamente pelo cumprimento das obrigagdes previstas na legislacdo
previdenciaria, nos termos do art. 30, inciso IX, da Lei n2 8.212/1991, c/c o art.
124, inciso Il, do CTN, sem necessidade de o fisco demonstrar o interesse comum
a que alude o art. 124, inciso |, do CTN.”

Assim, pelo motivos acima, acolho as alegacdes de ilegitimidade passiva tributaria
por solidariedade dos corresponsaveis Wayner e Fenando, mantendo a autuacdo com relacdo a
solidariedade da empresa Algoulart.

2 Aprovada em sessdo de 26/09/2024, com vigéncia em 04/10/2024 e acérddos precedentes: 9202-007.682; 9202-
010.131; 9202-010.178.
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MERITO

Quanto ao mérito, trazem os solidarios as mesmas razdes da recorrente principal, ja
analisadas acima, motivo pelo qual, reitero minhas razdes de decidir ali acima expostas nos itens
03 a 05 do voto acerca do recurso do contribuinte principal, que de forma resumida aponto:

(i) Quanto a regularidade da opcdo pelo Simples Nacional, afasto tais
argumentos e mantenho a decisao de piso;

(ii) Quanto a cobranca em duplicidade, reformo a decisdo neste ponto, para
aplicar a dedugao de recolhimentos da mesma natureza efetuados na forma
do Simples Nacional, observando-se os percentuais previstos em lei;

(iii) Quanto a multa de oficio, mantenho a decisdao recorrida, mas reduzo ao
patamar de 100%.

Conclusdo:

Pelas razbes acima expostas, com relagdao ao recorrente principal TJO, conheco
parcialmente do recurso, ndo conhecendo da preliminar de ilegitimidade passiva do seu sécio
Wayner e de grupo econémico; na parte conhecida, rejeito a preliminar e no mérito, dou parcial
provimento para aplicar a SUmula CARF 76 para que sejam deduzidos os recolhimentos da mesma
natureza efetuados na forma do Simples Nacional (se existentes), observando-se os percentuais
previstos em lei e aplico o limite da multa de oficio qualificada em 100%. Quanto aos recursos dos
corresponsaveis por solidariedade, em relacdo as pessoas fisicas Wayner e Fernando, conhego-os
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integralmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, cancelando a autuacdo; com relacdo a
corresponsavel empresa Algoulart, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e no mérito, dou
parcial provimento para aplicar a SiUmula CARF 76 e reduzir a multa de oficio qualificada ao limite
de 100%.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Vanessa Kaeda Bulara de Andrade

VOTO VENCEDOR

Conselheiro José Marcio Bittes, redator designado

A divergéncia verificada em relacdo ao Voto da eminente relatora, diz respeito
apenas a responsabilidade solidaria das pessoas fisicas sécias e administradoras do Grupo
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Econdmico, por entender que ndo restar demonstrado, de forma, individualizada e clara, para
cada um dos soliddrios, as condutas tipificadas como “excesso de poderes e/ou infracdo a lei,
contrato social ou estatutos”, dado que a lei ndo se trata de simples solidariedade objetiva, mas de
responsabilidade pessoal por atos ilicitos ou ilegais.

No entanto como bem salientado pelo Acdérdao recorrido (fl. 414), a seguir
transcrito:

A empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) TJIO teve o responsavel
tributario Wayner Alcazas Claudino como o seu Unico sdcio (socio-administrador)
a partir de 16/04/2014. Anteriormente a essa data, a partir da constituicdo da
TJO, o Unico socio era Tadeu José de Oliveira.

A empresa Algoulart teve o responsavel tributario Fernando Queiroz de Oliveira
Silva como o seu sdcio-administrador no periodo de 26/08/2014 a 19/01/2017,
guando a titularidade da sociedade foi integralmente transferida para Jurandir
Alves de Souza e a Algoulart passou a ser também uma Eireli.

A conduta adotada e os fatos demonstrados, ja amplamente analisados no tépico
anterior deste voto, acusam a intencdo dos agentes de escamotear a realidade, de
modo a obter vantagem fiscal ilicita com a vinculacdo da mao de obra aplicada na
Algoulart ao regime tributario do Simples Nacional mediante o seu registro formal
na TJO e a permanéncia indevida desta no regime simplificado.

Conforme relatado pela Autoridade Tributdria, Fernando era o sdcioadministrador
de fato da TJO durante o periodo de apurac¢do do langamento.

A atribuicdo da responsabilidade tributdria solidaria com base no art. 124, inciso |,
do CTN para os socios de fato é matéria pacificada no CARF, conforme
demonstram as ementas dos acdrddos ja transcritos no tdpico anterior e do
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seguinte acorddo em recurso especial:

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124, INCISO |, DO CTN.
INTERPOSICAO DE PESSOAS NO QUADRO SOCIAL. INTERESSE COMUM.
CABIMENTO.

Cabe a imposicao de responsabilidade tributdria em razdao do interesse
comum na situacdo que constitui fato gerador da obriga¢do tributaria
guando demonstrado que o responsabilizado ostentava a condicdo de sdcio
de fato da autuada, administrando-a em nome das interpostas pessoas
integradas ao quadro social da pessoa juridica, e inclusive destinando seu
patrimonio segundo seus interesses particulares.

[Acérddo CARF/CSRF n2 9101-004.522. Processo n 13961.720342/2015-18]

Portanto, voto pela manutencdo da responsabilidade tributaria atribuida as duas
pessoas fisicas.

O voto relata que a empresa TJO, inicialmente constituida por Tadeu José de
Oliveira, teve Wayner Alcazas Claudino como Unico sécio a partir de 16/04/2014, enquanto a
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empresa Algoulart foi administrada por Fernando Queiroz de Oliveira Silva de 26/08/2014 a
19/01/2017, quando passou a ser uma Eireli sob titularidade de Jurandir Alves de Souza. As
evidéncias indicam que os envolvidos atuaram com o propésito de dissimular a realidade
empresarial, registrando formalmente a mdo de obra da Algoulart na TJO para obter
indevidamente beneficios do Simples Nacional, sendo Fernando reconhecido como sécio-
administrador de fato da TJO durante o periodo fiscalizado.

Importante salientar que, de forma diversa do Voto Vencido, os requisitos para
caracterizacdo da responsabilidade solidaria previstas nos arts. 124, | do CTN e 135, Ill do CTN, nao
sao cumulativas, sendo que, no caso da caracterizagdo dos interesses, econdmico ou juridico,
deve-se notar que o interesse juridico implica uma responsabilidade solidaria por vinculo legitimo
e reconhecido (sem necessidade de ilicitude), enquanto o interesse econémico permite a
responsabilizacdo pessoal de quem atua ou se beneficia de forma irregular da atividade
empresarial.

Ora, impossivel, no contexto descrito pelos autos, afastar ambos os interesses,
ainda mais em se tratando em empresas de responsabilidade individual, cujos sécios se
beneficiaram, indubitavelmente, de forma irregular, do regime de tributacdo simplificada,
caracterizando o interesse econémico no fato gerador, sendo que o interesse juridico estd
abarcado pelo exercicio da funcdo de administradores exercidas no periodo fiscalizado.
Lembrando que o Art. 135, lll e caput atribuem expressamente a responsabilidade solidaria aos
diretores para os atos praticados com infragdo a lei:

Art. 135. S3o pessoalmente responsdveis pelos créditos correspondentes a
obrigacGes tributdrias resultantes de atos praticados com excesso de podéres ou
infragao de lei, contrato social ou estatutos:

(..0)

lll - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado.

Logo, entendo demonstrada, com base nos arts. 124, |, ¢/c 135, Ill do CTN e na
jurisprudéncia pacifica do CARF, a responsabilidade tributdria solidaria dos sécios de fato, razdo
pela qual voto pela manutencdo da responsabilizacdo de ambas as pessoas fisicas.

Conclusdo

Diante do exposto, nego provimento ao RECURSO VOLUNTARIO interposto pelas
pessoas fisicas no polo passivo da relagdo tributaria. E como voto.

Assinado Digitalmente

José Marcio Bittes
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DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Yendis Rodrigues Costa

Em relagdo ao tema da responsabilidade tributaria solidaria dos sdcios pessoas
fisicas, apresento minha declaragdao de voto para registrar o entendimento que ja venho
sustentando em outros julgamentos nesta Turma, reafirmado no presente caso.

Embora reconheca a possibilidade de responsabilizacdo pessoal dos sécios gerentes
ou administradores, esta deve necessariamente estar embasada nos termos estritos do artigo 135,
inciso Ill, do Cédigo Tributario Nacional, ou seja, depender da demonstracao concreta de que o
sécio agiu com excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato social ou estatutos.

No caso concreto, a manutencdo dos sécios Wayner Alcazas Claudino e Fernando
Queiroz de Oliveira Silva no polo passivo do crédito tributdrio fundamentou-se em presuncdes
genéricas acerca da configuracdo de grupo econdmico e de “interesse comum” na situacdo que
constituiu o fato gerador. Entretanto, como ja defendi no voto através do acérddo n2 2102-
003.771, essas circunstancias ndo bastam, por si s6, para legitimar a responsabilizacdo pessoal.

O 6nus da prova da pratica de atos ilicitos ou em desvio dos poderes outorgados ao
sécio administrador é do Fisco. A caracterizacdo de “interesse comum” entre sdcio e sociedade
ndo se confunde com a comprovacdo da pratica pessoal e dolosa de atos geradores do
inadimplemento tributario.

No presente caso, ainda que houvesse indicios de interposicao de pessoas juridicas
e de desconsideracdo da personalidade da sociedade, esses elementos deveriam ser
oportunamente apurados e imputados diretamente a pessoa juridica, ndo bastando, para
imputacdo aos sécios, a simples constatacdo de que figuravam formalmente como representantes
legais da empresa autuada.

Admitir a solidariedade automadtica do sdcio pessoa fisica, como decorréncia
necessaria do conceito genérico de “grupo econémico”, fragiliza as garantias constitucionais do
devido processo legal e da seguranca juridica, além de contrariar a interpretacdo restritiva da
norma prevista no art. 124 e art. 135 do CTN.

Por tais razbes, reafirmo meu entendimento no sentido de afastar a
responsabilidade tributaria solidaria dos sdcios pessoas fisicas no presente caso, mantendo no
polo passivo apenas as pessoas juridicas efetivamente integrantes do grupo econémico, conforme
disposto na lei previdencidria e na jurisprudéncia administrativa acérddo n? 2102-003.771 de
minha relatoria.

E como declaro.

Assinado Digitalmente



ACORDAO 2102-003.771 — 22 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10120.737803/2019-29

Yendis Rodrigues Costa
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